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GOIÂNIA, 29 de novembro de 2018.
 
 

A Sua Excelência o Senhor
Manoel Xavier Ferreira Filho
Secretário de Estado da Fazenda
Complexo Fazendário Meia Ponte – Av. Vereador José Monteiro, nº 2233, Setor Nova Vila.
74653-900 - Goiânia/GO 
 
 
 
Assunto: Solicitação de informações a serem consolidadas na Prestação de Contas do Governador
 

Senhor Secretário,

 

Tendo em vista que esta Controladoria Geral do Estado (CGE) consolida o Relatório
que, juntamente com os Balanços Gerais do Estado, constitui a Prestação de Contas do Governador e que
a elaboração desse Relatório depende de informações de competência dessa Pasta, solicitamos de V. Exa.
que as informações referentes ao exercício 2018, exigidas nos incisos II, III, IV e VI do § 4º do Art. 174
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, transcritos a seguir, sejam prestadas a
esta CGE até dia 08 de fevereiro de 2019:    

Art. 174. As Contas Anuais do Governador, relativas a todas as receitas e despesas
públicas, consistirão dos Balanços Gerais do Estado, e do relatório do órgão
central do sistema de controle interno do Poder Executivo, sobre a execução dos
orçamentos de que trata a Constituição Estadual.

(...)

§ 3º O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder
Executivo que acompanhar as Contas do Governo estadual deverá conter, no
mínimo, avaliações relativas aos seguintes aspectos:

(...)

§ 4º O relatório de que trata o caput e o § 3º deste artigo deverá conter, ainda, os
seguintes elementos:

(...)

II – desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as
providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e combate à
sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias administrativa e
judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas
tributárias e de contribuições;

III – observações concernentes à situação da administração financeira
estadual;

IV – análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de



investimento das empresas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a
maioria do capital social;

(...)

VI – demonstração da dívida ativa do Estado (...);

 

Destacamos que os dados informados devem ser aqueles registrados no Sistema de
Contabilidade Geral do Estado de Goiás, evitando, assim, que sejam apontadas inconsistências na
apreciação das Contas de Governo realizada pelo TCE.

Ressaltamos, por fim, que o atendimento à data estabelecida acima é indispensável para
que seja possível a conclusão e o encaminhamento, dentro do prazo legal, do mencionado Relatório de
Prestação de Contas do Governador ao TCE e à Assembleia Legislativa.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO FRANCO MARTINS MONTEIRO,
Subchefe, em 05/12/2018, às 14:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
4968911 e o código CRC 12159795.

 
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

RUA 82, 400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIÂNIA - GO - PALÁCIO PEDRO
LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR 6232015352

 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 4968911

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=4968911&crc=12159795


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GABINETE
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

ASSUNTO: Encaminha Ofício nº 1843/2018 SEI - CGE. Solicita informações a serem consolidadas na
Prestação de Contas do Governador.

 

 

DESPACHO Nº 1719/2018 SEI - GAB

 

 

Tratam os autos do Ofício nº 1843/2018 SEI - CGE, de 29/11/2018, pelo qual a
Controladoria-Geral do Estado (CGE) solicita o envio, até dia 08 de fevereiro de 2019, de informações
referentes ao exercício 2018, exigidas nos incisos II, III, IV e VI do § 4º do art. 174 do Regimento Interno
do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, transcritos a seguir, a serem consolidadas na Prestação de
Contas do Governador:

"Art. 174. As Contas Anuais do Governador, relativas a todas as receitas e despesas públicas, consistirão
dos Balanços Gerais do Estado, e do relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder
Executivo, sobre a execução dos orçamentos de que trata a Constituição Estadual.

(...)

§ 3º O relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder Executivo que acompanhar as
Contas do Governo estadual deverá conter, no mínimo, avaliações relativas aos seguintes aspectos:

(...)

§ 4º O relatório de que trata o caput e o § 3º deste artigo deverá conter, ainda, os seguintes elementos:

(...)

II – desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no
âmbito da fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas
instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas
tributárias e de contribuições;

III – observações concernentes à situação da administração financeira estadual;

IV – análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas
em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social;

(...)

VI – demonstração da dívida ativa do Estado (...);"

 

No referido expediente a CGE destaca que os dados informados devem ser aqueles
registrados no Sistema de Contabilidade Geral do Estado de Goiás, evitando, assim, que sejam apontadas
inconsistências na apreciação das Contas de Governo realizada pelo TCE.

Considerando a natureza das informações solicitadas no expediente em
comento, encaminhem-se os autos, concomitantemente, às Superintendências Executiva da Receita



Estadual e da Dívida Pública, Contabilidade e Tesouro, às Superintendências do Tesouro Estadual
e de Contabilidade-Geral para conhecimento e adoção das providências pertinentes, no âmbito das
competências das Unidades nominadas, ressaltando que as informações resultantes
deverão ser encaminhadas a este Gabinete, via Gerência da Secretaria-Geral, impreterivelmente até o
dia 05/02/2019, para a elaboração em tempo hábil da resposta desta Secretaria a ser enviada à CGE,
observando o prazo estabelecido.

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, em GOIÂNIA -
GO, aos 06 dias do mês de dezembro de 2018.

 

            MANOEL XAVIER FERREIRA FILHO
                                              Secretário de Estado da Fazenda

Documento assinado eletronicamente por MANOEL XAVIER FERREIRA FILHO,
Secretário (a) de Estado, em 07/12/2018, às 16:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5081679 e o código CRC B739F22F.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO,  Nº 2233,  Bairro SETOR NOVA VILA - CEP

74653-900 - GOIANIA - GO -  (62)3269-2501/2502
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5081679

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5081679&crc=B739F22F


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Solicitação de informações a serem consolidadas na Prestação de Contas do Governador

DESPACHO Nº 1039/2018 SEI - STE- 05505

Em atenção ao Ofício nº 1843/2018 SEI - CGE da Controladoria-Geral do Estado
(evento 4968911) , ESPECIFICAMENTE acerca da prestação das informações de competência da
Superintendência do Tesouro Estadual relativas ao exercício de 2018, previstas no Art. 174 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, encaminhem-se os autos à Gerência de
Administração Financeira/GFIN para elaboração da resposta exigida no inciso III do § 4º do Art. 174
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, abaixo transcrito:

Art. 174. As Contas Anuais do Governador, relativas a todas as receitas e despesas públicas, consistirão
dos Balanços Gerais do Estado, e do relatório do órgão central do sistema de controle interno do Poder
Executivo, sobre a execução dos orçamentos de que trata a Constituição Estadual.

(...)

§ 4º O relatório de que trata o caput e o § 3º deste artigo deverá conter, ainda, os seguintes elementos:

(...)

II – desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando as providências adotadas no âmbito da
fiscalização das receitas e combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas instâncias
administrativa e judicial, bem como as demais medidas para incremento das receitas tributárias e de
contribuições;

III – observações concernentes à situação da administração financeira estadual;

IV – análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento das empresas em
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social;

(...)

VI – demonstração da dívida ativa do Estado (...);

Após, volvam-nos para conhecimento e providências subsequentes. 

 

SILVIO VEIRA DA LUZ

Superintendente Executivo da Dívida Pública, Contabilidade e Tesouro

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL do (a) SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA, ao(s) 10 dia(s) do mês de dezembro de 2018.

 

 

Documento assinado eletronicamente por SILVIO VIEIRA DA LUZ, Superintendente
Executivo (a), em 14/12/2018, às 15:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010



e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5113832 e o código CRC 63291321.

 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIANIA - GO - nº 2233 COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO A (62)3269-2000
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5113832

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5113832&crc=63291321


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Atendimento ao Ofício nº 1843/2018 SEI - CGE

DESPACHO Nº 102/2019 - GFIN- 05561

Tratam os autos do Ofício nº 1843/2018 SEI - CGE de 29/11/2018, pelo qual a
Controladoria-Geral do Estado (CGE) solicita o envio de informações referentes ao exercício 2018,
exigidas nos incisos II, III, IV e VI do § 4º do art. 174 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Estado de Goiás, a serem consolidadas na Prestação de Contas do Governador.

Com relação ao item III – observações concernentes à situação da administração
financeira estadual, informamos que no início do ano de 2018 o Tesouro Estadual apresentava na Conta
Única um saldo de –R$695.124.449,27. Adicionando esse valor ao saldo da conta 104/4204/0600002355
(-R445.319.116,09), que faz parte do rol de contas centralizadas, chegava-se a um saldo total de –
R$1.140.443.565,36.

Durante o ano foram tomadas diversas providências para reverter esse saldo. Além da
contenção de gastos, por meio da Lei 20.195 de 06 de julho de 2018, todas as receitas classificadas como
fonte 100 (receitas ordinárias) passaram a ser contabilizadas no Tesouro. Foram também revertidos,
conforme Art. 37 dessa lei, os saldos já acumulados nas unidades constantes na Lei.

Ao final do exercício também foram revertidos R$608.247.379,62 milhões de superávit
financeiro das unidades que compões a Conta Única, em obediência ao Art. 6° da Lei Complementar 121
de 21 de dezembro de 2015.

Após todos os esforços empreendidos as contas do Tesouro chegaram ao final do ano
de 2018 com um saldo de –R$709.956.896,74 na Conta Única e -R$218.786.374,37 na conta
104/4204/0600002355. Adicionando os dois valores o resultado final foi um saldo de –
R$928.743.271,11, um resultado 18,56% superior ao do ano de 2017.

Durante o ano de 2018 foram efetuadas 15.133 Ordens de Provisão Financeira, sendo
6.675 de RRT e 8.458 de RDO. Além disso o Tesouro efetuou 5.539 Ordens de Pagamento Extra-
Orçamentárias. No total, foram efetuadas 20.672 transferências de recursos/saldos pelo Tesouro, o que
caracteriza uma movimentação financeira bastante intensa.

No ano de 2018 foram também consolidados os procedimentos estabelecidos por meio
da Instrução Normativa 1367 de 27 de outubro de 2017, que dispõe sobre o processo de liberação de
recursos pelo Tesouro, detalhando as situações de repasses relativos a despesas obrigatórias (repasse de
recursos com origem RRT) e as demais como RDO.

No âmbito da Gerência de Administração Financeira destacaram-se as seguintes
ações/projetos:

1.  Desenvolvimento do Sistema de Fluxo de CAIXA

A Superintendência do Tesouro Estadual da Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás



é a responsável pela gestão financeira do Estado. Tem como ferramenta essencial para tomada das
decisões financeiras diárias e de médio prazo, o processo de apuração do chamado Fluxo de Caixa. Este
processo apura todas as entradas e saídas de recursos em determinado período, atualiza os saldos
financeiros, as previsões de pagamentos e saldos para o restante do período gerenciado, geralmente tem
periodicidade mensal.

Com a implementação da Conta Única do Tesouro Estadual, em janeiro de 2017,
conceitos como DDR (Disponibilidades por Destinação de Recursos), RDO- Receita Disponível no
Órgão, RRT- Receita Recolhida ao Tesouro, controle de disponibilidade, dentre outros, foram
introduzidos na elaboração do fluxo de caixa, deixando o processo ainda mais complexo.

Atualmente, o Fluxo de Caixa, é elaborado em planilhas eletrônicas. Isso limita bastante
a capacidade do Tesouro Estadual de melhorar a gestão financeira do Estado de Goiás, aspecto essencial
em períodos de dificuldades de caixa. Esta limitação tecnológica demanda uma ferramenta corporativa
para elaboração e gestão do Fluxo de Caixa do Tesouro Estadual.

Esta nova ferramenta deverá possibilitar a tomada de decisões diárias referente aos
pagamentos a serem realizados promovendo a elaboração do fluxo de caixa (executado e projetado).
Deverá permitir a visualização com antecedência dos resultados dos encaixes (recebimentos), desencaixes
(pagamentos) e o saldo (resultado financeiro no caixa ao final do período projetado pelo sistema de caixa).

O Fluxo de caixa não deverá contemplar os gastos não pagos, regime de competência, e
nem os valores relativos à reintegração do ativo fixo, depreciação, amortização e exaustão. Deverá
demonstrar somente a sequência dos acontecimentos no caixa e permitir conhecer o montante líquido de
caixa gerado no exercício financeiro (Geração Liquida de Caixa). Esse montante poderá ser calculado
pela comparação entre o saldo final e inicial de caixa e equivalentes de caixa, e demonstrado de modo
analítico no Fluxo de Caixa, possibilitando o conhecimento das origens e das aplicações de caixa.

No ano de 2018 foi elaborado o Termo de Abertura, o Plano do Projeto e realizado o
mapeamento do processo e o módulo de conciliação bancária, primeira etapa do projeto, já entrou em
desenvolvimento.

2.  Desenvolvimento do Sistema de Distribuição de Recursos.

No sistema da Conta Única existem dois tipos de distribuição de recursos: os que irão
para fora da conta única e a distribuição interna na própria conta.

A distribuição decorrente da arrecadação de tributos é realizada, atualmente, pelo agente
arrecadador (CAIXA Econômica Federal). Com isso o Estado perde rendimentos dos valores que
permanecem temporariamente nas contas provisórias de arrecadação. Além disso, fica dependente do
sistema informatizado da CAIXA, que não atende as necessidades do Estado principalmente quando é
necessário realizar algum tipo de alteração, pois o contrato de banco arrecadador prevê um prazo de 180
dias para alterações no sistema, e a CAIXA tem utilizado esse prazo até o limite.

O projeto prevê que essa distribuição seja realizada dentro dos próprios sistemas da
Secretaria da Fazenda, trazendo os rendimentos para o Estado e o controle das datas, dos critérios e dos
parâmetros de distribuição para a Secretaria da Fazenda.

O sistema também realizará distribuição de recursos dentro da própria Conta Única, em
casos em que um valor deve ser distribuído em vários órgãos ou DDRs (a exemplo dos Emolumentos e
Custas Judiciais Finais)

3. Utilização do Sistema de Controle e Gestão Financeira (SCGF)

O sistema de Controle e Gestão Financeira foi concebido para efetuar a conciliação
bancária da Conta Única. Além disso, o sistema permite que sejam incluídos os Extratos Bancários
enviados pela CAIXA para consulta pelos órgãos.

Uma outra funcionalidade desse sistema é efetuar a distribuição dos rendimentos da



conta única.

Além dessas funcionalidades, o sistema propicia o acompanhamento dos saldos das
DDRs, facilitando a verificação e o acompanhamento dos movimentos em tempo real.

Este sistema está totalmente implantado e em funcionamento.

 

4.  Estruturação do Setor de Contabilidade do Tesouro

Até o ano de 2017 as contas do Tesouro eram conciliadas e consolidadas na
Superintendência de Contabilidade Geral. A partir de 2018, com estruturação de uma equipe de
contabilidade específica para as contas do Tesouro, a conciliação e o acompanhamento das contas e da
contabilidade passou a ser realizada dentro do próprio Tesouro, mudança que promoveu agilidade e um
acompanhamento mais próximo da movimentação contábil efetuada na unidade.

Durante o ano foram efetuadas 949 notas de lançamento, e o fechamento da Conta
Única ocorreu antes do prazo limite em todos os meses (inclusive o fechamento anual).

 

Encaminhem-se os autos à Superintendência do Tesouro para conhecimento e demais
providências.

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA do (a) SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA, ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO DA COSTA BANDEIRA, Gerente,
em 01/02/2019, às 17:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5681580 e o código CRC F806E34C.

 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP - GOIANIA

- GO - nº 2233 COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO A
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5681580

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5681580&crc=F806E34C


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Solicitação de informações a serem consolidadas na Prestação de Contas do Governador

DESPACHO Nº 36/2019 - STE- 05505

Em atenção ao Ofício nº 1843/2018, da Controladoria-Geral do Estado - CGE (Evento
SEI nº 4968911), encaminhamos o Despacho nº 102/2019, da Gerência de Administração Financeira
desta Superintendência (Evento SEI nº 5681580), o qual subscrevo, com as informações solicitadas no
referido Ofício.

Encaminhem-se os autos à Gerência da Secretaria-Geral para elaboração de resposta à
CGE.

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL do (a) SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA, ao(s) 01 dia(s) do mês de fevereiro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILSON GERALDO VALERIO DO AMARAL,
Superintendente, em 04/02/2019, às 08:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5682917 e o código CRC B00BB57E.

 

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -

GOIANIA - GO - nº 2233 COMPLEXO FAZENDARIO BLOCO A (62)3269-2000
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5682917

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5682917&crc=B00BB57E


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO:

DESPACHO Nº 15/2019 - SCG- 15698

 

Tratam os autos do Ofício nº 1843/2018 SEI - CGE (4968911), de 29/11/2018, pelo
qual a Controladoria-Geral do Estado (CGE) solicita o envio, até dia 08 de fevereiro de
2019, de informações referentes ao exercício 2018, exigidas nos incisos II, III, IV e VI do § 4º do art. 174
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, transcritos a seguir, a serem
consolidadas na Prestação de Contas do Governador:

"Art. 174. As Contas Anuais do Governador, relativas a todas as
receitas e despesas públicas, consistirão dos Balanços Gerais do
Estado, e do relatório do órgão central do sistema de controle interno
do Poder Executivo, sobre a execução dos orçamentos de que trata a
Constituição Estadual.

(...)

§ 3º O relatório do órgão central do sistema de controle interno do
Poder Executivo que acompanhar as Contas do Governo estadual
deverá conter, no mínimo, avaliações relativas aos seguintes aspectos:

(...)

§ 4º O relatório de que trata o caput e o § 3º deste artigo deverá conter,
ainda, os seguintes elementos:

(...)

II – desempenho da arrecadação em relação à previsão, destacando
as providências adotadas no âmbito da fiscalização das receitas e
combate à sonegação, as ações de recuperação de créditos nas
instâncias administrativa e judicial, bem como as demais medidas
para incremento das receitas tributárias e de contribuições;

III – observações concernentes à situação da administração
financeira estadual;

IV – análise da execução dos orçamentos fiscal, da seguridade
social e de investimento das empresas em que o Estado, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social;

(...)

VI – demonstração da dívida ativa do Estado (...);"

 

Quanto a demonstração da Dívida Ativa do Estado, informamos que até a presente
data não recebemos os dados consolidados do exercício de 2018 da Superintendência de Recuperação de
Créditos desta Secretaria, com previsão de entrega até o dia 08/02/2019.



 

Informamos adicionalmente, que os procedimentos de encerramento do exercício de
2018 estão em andamento por esta Superintendência, com pendências, além dos ajustes da Dívida Ativa;

a. carga dos Inventários Patrimoniais do Sistema de Gestão de Materiais - SIGMATE (em processo de
validação pelos órgãos);

b. carga dos Inventários Patrimoniais do do Sistema de Patrimônio Mobiliário e Imobiliário - SPMI
(em processo de carga no Sistema de Contabilidade Geral - SCG e liberação para validação dos
órgãos);

c. contabilização dos inventários patrimoniais (após validação);

d. validação e homologação dos demais ajustes de encerramento do exercício;

e. procedimentos de apuração de resultados do exercício e encerramento das contas contábeis;

f. emissão e validação das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP e
relatórios anexos do TCE/GO.

 

A previsão atualizada para os procedimentos do encerramento do exercício de 2018 e
emissão das demonstrações e relatórios que compõe o Balanço Geral do Estado de Goiás é para o dia
15/02/2019, com entrega programada ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE/GO para o dia
18/02/2019.

 

Por fim, informamos a douta Controladoria-Geral do Estado, que após a conclusão dos
procedimentos listados, especialmente, o item "e", informaremos da disponibilização das informações
contábeis necessárias para conclusão do relatório, sendo possível a emissão dos demonstrativos e
relatórios no SCG.

 

Encaminhem-se os autos à Gerência da Secretaria-Geral para elaboração de resposta
à CGE e demais providências.

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL do (a) SECRETARIA
DE ESTADO DA FAZENDA, ao(s) 06 dia(s) do mês de fevereiro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,
Superintendente, em 06/02/2019, às 20:25, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5744205 e o código CRC E9096355.

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5744205&crc=E9096355


 

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233 - Bairro Setor Nova Vila - CEP 74653-900 - GOIANIA -

GO - NAO CADASTRADO (62) 3269-2340
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5744205



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Relatório - Prestação de Contas Anual do Governador.

 

DESPACHO Nº 1033/2019 - SRE- 05503

Prestadas as informações requeridas no Ofício nº 1843/2018 SEI-CGE, naquilo que
compete a esta Superintendência, conforme relatório anexo, retornem-se os autos ao Gabinete da
Secretária de Estado da Fazenda para as demais providências. 

 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL do (a)
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, ao(s) 07 dia(s) do mês de fevereiro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CICERO RODRIGUES DA SILVA,
Superintendente Executivo (a), em 07/02/2019, às 17:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5763667 e o código CRC 554A0C23.

 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233 - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-

900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO MEIA PONTE - BLOCO-A 32692140
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5763667

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5763667&crc=554A0C23


















ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Retificação do Demonstrativo da Dívida Ativa

 

DESPACHO Nº 1085/2019 - SRE- 05503

Procedida a retificação das informações relativas ao Demonstrativo da Dívida Ativa do
Estado, constante do Relatório anexo ao Despacho nº 1033/2019-SRE, encaminhem-se os autos ao
Gabinete da Secretária de Estado da Economia para as demais providências.

 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL do (a)
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 11 dia(s) do mês de fevereiro de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CICERO RODRIGUES DA SILVA,
Superintendente Executivo (a), em 12/02/2019, às 17:58, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da
Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5791674 e o código CRC 07C5F1CA.

 

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DA RECEITA ESTADUAL
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233 - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-

900 - GOIANIA - GO - COMPLEXO FAZENDÁRIO MEIA PONTE - BLOCO-A 32692140
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5791674

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5791674&crc=07C5F1CA




ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Ofício nº 665/2019 - ECONOMIA
 

GOIANIA, 13 de fevereiro de 2019.
 
 

Ao Exmo. Sr.
HENRIQUE MORAES ZILLER
Secretário de Estado-Chefe da Controladoria-Geral do Estado
Palácio Pedro Ludovico Teixeira, Rua 82, nº. 400, 3º andar, Setor Central
74.055-140  Goiânia - GO
 
 
 
Assunto: Complemento de resposta ao Ofício nº. 1843 SEI - CGE

 

Senhor Secretário-Chefe,

 

Com os meus cumprimentos, reporto-me ao Ofício nº. 1843/2018 SEI - CGE, de 29 de
novembro de 2019, referente à consolidação do Relatório que acompanha a Prestação de Contas Anual
do Senhor Governador, a ser remetido ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás - TCE/GO, e à
Assembleia Legislativa, no qual Vossa Excelência solicita o encaminhamento de informações, referentes
ao exercício de 2018, exigidas no art. 174, § 4º, incisos II, III, V e VI, do Regimento Interno do
TCE/GO, conforme explicitado.

Ao fazê-lo, de ordem do Gabinete desta Pasta, encaminho-lhe o
Despacho nº 1085/2019 - SRE- 05503(evento nº. 5791674), da Superintendência Executiva da Receita
Estadual, juntamente com o Relatório Demonstrativo da Dívida Ativa - PCASP AJUSTADO(evento nº.
5792013) com informações pertinentes, complementares aquelas enviadas anteriormente, por meio do do
Ofício nº. 061/2019-SUPEX, de 08 de fevereiro de 2019, da Superintendência Executiva, desta Pasta.

 

Atenciosamente,                      

 

 

RICARDO FARIA DA SILVA
Gerente Especial da Secretaria-Geral

 

 
 



Documento assinado eletronicamente por RICARDO FARIA DA SILVA, Gerente, em
13/02/2019, às 14:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
5833856 e o código CRC 0D2C8BA0.

 
GERÊNCIA DA SECRETARIA GERAL

AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO - Bairro SETOR NOVA VILA - CEP 74653-900 -
GOIANIA - GO  (62)3269-2513

 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 5833856

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=5833856&crc=0D2C8BA0














ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

 

ASSUNTO: Solicitação de informações a serem consolidadas na Prestação de Contas do Governador

 

DESPACHO Nº 24/2019 - SCG- 15698

Em atenção ao Ofício nº 1843/2018, da Controladoria-Geral do Estado - CGE
(4968911), encaminhamos o Relatório da Dívida Ativa (6291070), com informações complementares ao
Despacho nº 15/2019 - SCG- 15698 (5744205), a qual foi enviada por meio do Ofício nº 061/2019-
SUPEX (5784309), desta Pasta.

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,
Superintendente, em 16/03/2019, às 20:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6291070 e o código CRC 1DB5BAAD.

 

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233 - Bairro Setor Nova Vila - CEP 74653-900 - GOIANIA -

GO - NAO CADASTRADO (62) 3269-2340
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 6291070

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=6291070&crc=1DB5BAAD


ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Encaminhamento

DESPACHO Nº 439/2019 - GAB

 

Encaminhem-se os presentes autos eletrônicos à Superintendência Central de Controle
Interno, com nossa solicitação de adoção das providências de sua competência.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, ao(s) 18 dia(s) do mês de março de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EUDENISIO BATISTA DA SILVA, Chefe de
Gabinete, em 19/03/2019, às 00:07, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6310805 e o código CRC B2C2623A.

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DO
ESTADO

RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO
LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR 623201535

 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 6310805

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=6310805&crc=B2C2623A


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Relatório das Obrigações por Competência 2018

DESPACHO Nº 29/2019 - SCG- 15698

Em atenção ao Ofício nº 1843/2018, da Controladoria-Geral do Estado - CGE
(4968911), encaminhamos as conferências do encerramento do Balanço de 2018, com divergências nos
registros das obrigações por competência de 2018 (6503422). Assim, realizamos uma conciliação,
especialmente, quanto ao grupo 1.

 

Após a consolidação dos dados, apresentou-se os seguintes valores, que estão
registrados nas contas contábeis:

 
1)      8.9.5.3.1.01.00.00.00 – Controle para emissão de Relatórios Fiscais das Obrigações
por competência: R$ 1.681.660.729,97
2)      8.9.5.3.2.01.00.00.00 – Controle para emissão de Relatórios Fiscais dos Créditos a
Receber: R$ 452.428.846,59
 
No relatório em anexo, segregamos os valores referentes ao grupo 1, 3 e 4:
 
a)      Grupo 1: R$ 1.247.959.102,31
b)      Grupo 3: R$    396.017.844,18
c)      Grupo 4: R$      37.683.783,48
TOTAL: R$ 1.681.660.729,97
 

Segue anexo  análise da Renúncia de Receita do Governo do Estado de Goiás – 2018
(6503455).

 

Qualquer dúvida, estamos a disposição.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,



Superintendente, em 28/03/2019, às 15:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6502124 e o código CRC 7B68B72F.

 

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233 - Bairro Setor Nova Vila - CEP 74653-900 - GOIANIA -

GO - NAO CADASTRADO (62) 3269-2340
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 6502124

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=6502124&crc=7B68B72F


Exercício Conta Contábil Credora

2018 7002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 1,681,660,729.97

2018 Total R$ ..................................................................................... 1,681,660,729.97

RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 
2018 -  (RESUMO)

Código do 
Documento

Descrição da 
Conta 

Devedora

Valor do Documento 
R$



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  NATUREZAS E ELEMENTO DE DESPESA

Exercício Órgão

2018 301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 7002

301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

Código do 
Documento



1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002



1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002



1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002



1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002



1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002



1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002



1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2203 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE CULTURA 7002

2250 FUNDO DE ARTE E CULTURA DE GOIÁS 7002

2250 FUNDO DE ARTE E CULTURA DE GOIÁS 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002



2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002



2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002



2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002



2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2702 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 7002

2702 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 7002

2702 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 7002

2703 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PLANEJ. 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2751 FUNDO CAP. SERV. E MOD. - FUNCAM 7002

2751 FUNDO CAP. SERV. E MOD. - FUNCAM 7002

2751 FUNDO CAP. SERV. E MOD. - FUNCAM 7002

2753 FUNDO DE FOM. AO DESENV. ECON.E SOCIAL 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002



2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002



2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002



2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002



2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002



2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002



2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002



2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002



2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2950 FUNDO EST. DE SEGURANÇA PÚBLICA-FUNESP 7002

2950 FUNDO EST. DE SEGURANÇA PÚBLICA-FUNESP 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002



2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002



3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3702 SUP. EXEC. DE MEIO AMB. E REC. HÍDRICOS 7002

3703 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE CIDADES 7002

3703 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE CIDADES 7002

3704 SUPERINT. EXEC. ASSUNTOS METROPOLITANOS 7002

3705 SUPERINT. EXECUTIVA DE INFRAESTRURA 7002

3705 SUPERINT. EXECUTIVA DE INFRAESTRURA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002



3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002



3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3802 SUP. EXEC. MULHER E IGUALD.RACIAL 7002

3803 SUP. EXEC. DESENV. ASSIST. SOCIAL 7002

3803 SUP. EXEC. DESENV. ASSIST. SOCIAL 7002

3803 SUP. EXEC. DESENV. ASSIST. SOCIAL 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002



3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002



4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002



4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002



5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002



5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002



5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002



6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002



6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002



6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002



6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002



6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002



6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

2018 Total R$ ......................................................................................................................................................................................................................................................................................



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  NATUREZAS E ELEMENTO DE DESPESA

Fonte /Natureza Conta Contábil Credora

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 901,476.67

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,522,273.31

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 744,992.97

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,566.00

100.33903015 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,096.65

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 501.13

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,537.55

100.33903307 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 616.69

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,315.29

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 42,919.29

100.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,247.94

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 458.66

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,978.92

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,750.00

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,006.49

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,124.70

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,034.93

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,795.92

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,305,933.55

100.33903052 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 150.00

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 85,550.05

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 83,948.53

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,124.70

100.31900505 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 31.71

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 625,141.66

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 67,245.66

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 84,158.74

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,188,040.75

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 603,643.86

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,121.57

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 979,611.03

Conta Contábil 
Devedora

Grupo de 
Despesa

Valor do Documento 
R$



100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 140,290.46

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 131,739.10

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 177,814.85

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,685.56

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 352,941.05

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,799.28

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 211,115.22

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 49,404.17

100.31901138 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,824.96

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,560.03

100.31901140 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 171.06

100.31901201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,982.17

100.31901205 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 87,035.96

100.31901208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,168.64

100.31901209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 42,021.85

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 14,649.75

100.31901211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,193.32

100.31901214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 28,521.72

100.31901215 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,315.80

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 40,376.00

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 970,665.87

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,161.55

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 314.12

100.31901616 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 31,255.88

100.31901705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 14,682.95

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,485.52

100.31909402 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 58,350.46

100.31909601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 23,071.90

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 280,580.92

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 29,299.50

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 800.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 25,148.62

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,364.18

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,624.77

100.33903032 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,790.32

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,339.97



100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 43,106.40

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,584.30

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,182.95

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,138.19

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 716.66

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 414.48

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 248.65

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,080.91

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,669.97

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,275.29

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 149.47

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 481.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 188,315.79

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 36,126.00

100.33904903 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 442.70

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,125.24

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 54,022.94

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,257.69

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 23,765.15

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 71,788.34

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 147,590.90

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,029.07

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 55,035.80

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 18,704.46

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 11,742.98

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,093.68

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 14,390.85

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,598.35

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,105.37

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,108.44

100.31901138 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 382.46

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,034.29

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 35,636.90

100.31901606 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,980.00

100.31909402 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 14,328.90

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 37,408.92



100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 194.34

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,615.16

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 168.00

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,206.79

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,324.62

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 901.17

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8.37

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 27.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,718.43

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 288.00

100.33904903 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 465.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 824.31

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 825,584.58

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 113,485.93

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 20,440.80

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,319,091.77

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,707.48

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,150,611.00

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 691,956.88

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 49,404.65

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 88,878.62

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,921.64

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 62,542.34

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 48,329.01

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 223,945.85

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,800.87

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 463.80

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,182.02

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 40,689.44

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 131,859.47

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 801.11

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 25,876.00

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,383,913.76

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,364.04

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 506.53

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,950.86



100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 59,719.02

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,265.78

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,539.22

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,750.00

100.33903959 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,960.00

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,214.65

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 550.11

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 267.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 24,700.00

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,656.40

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,837.41

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 154,721.57

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,551,667.59

100.31909209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,021.64

100.31909210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 60,498.98

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 848.14

100.31909226 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,320,046.84

100.31909233 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 149,064.44

100.31909234 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 79,489.55

100.31909237 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,280,762.61

100.31909241 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 23,019.87

100.31909284 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 161,923.82

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,147.94

100.33909246 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 34,468.20

100.33909255 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,851.71

100.33909257 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,362.82

100.33909262 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,361.82

100.33909263 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,125.00

100.33909266 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 592.47

100.33909270 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,389.50

100.33909280 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,759.96

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 98,299.07

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,896.88

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 345,664.67

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 65,323.32

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 124,371.88



100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 18,722.95

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 20,288.07

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,498.92

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 85,243.36

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 55,612.21

100.31901201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 382,157.26

100.31901202 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 101,550.57

100.31901205 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 705,001.32

100.31901208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 30,988.73

100.31901209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 614,517.48

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 292,886.55

100.31901211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 121,931.54

100.31901213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 22,307.23

100.31901214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 458,782.94

100.31901215 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 21,553.87

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,482.11

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 206,346.96

100.31901611 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 272.18

100.31901705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 100,777.37

100.31901709 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 417,029.00

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 37,445.90

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 585,773.10

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 400.00

100.33903002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 116,964.26

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 102,422.75

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 191,051.48

100.33903016 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,997.30

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,585.00

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 864.00

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,002.00

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,904.05

100.33903631 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 130.17

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 501,399.34

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 198,188.29

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 286,269.67

100.33903906 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 251,236.90



100.33903911 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 464.62

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 114,805.40

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,400.00

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 73,448.73

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52,337.92

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 128,453.12

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,483.40

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,454.27

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,469.60

100.33903944 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,044.79

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 981.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,233.34

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,664.50

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 284,769.58

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 28,616.49

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,959,002.23

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,437.64

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 358,697.86

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 49,236.36

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 49,444.78

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,058.33

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 87,751.45

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,875.35

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 141,834.29

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,387.90

100.31901140 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 541.82

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 23,340.54

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 260,629.60

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,478.66

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 995.00

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 98,472.72

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,833.50

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,187.63

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 36,432.14

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,739.48

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,703.29



100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,282.57

100.33903959 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,160.00

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 110.43

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 209.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 31,316.67

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 576.57

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 277,863.61

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 393,114.99

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,062.55

100.33903207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 181,935.05

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 86,292.59

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,361.32

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,534,593.03

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 38,722.68

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 152,565.43

100.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 56,669.11

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,467,366.39

100.33903911 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,775.86

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,704.26

100.33903925 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,068.50

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 27,449.63

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,194.80

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 304,397,904.57

100.33423983 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 51,979,997.00

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,132.96

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 292.90

100.33903940 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,000.00

100.33903983 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,276,696.67

100.44905107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,584,342.99

116.44905107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,744,764.86

280.44905107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 4,340,706.48

100.33903980 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 31,500.00

100.33903615 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 88,200.00

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 603,334.83

100.33903030 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 636.67

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,556.11



100.33903049 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 503,079.34

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,143.97

100.44905213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,416.67

100.44905214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 48,079.65

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,690.99

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 51,692,332.55

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 527,087.19

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 133,079.52

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,687,688.05

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,287.25

100.31901140 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,509.37

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 103,523.51

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 645,267.46

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,501.56

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,444.51

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,847,213.46

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 149,136.12

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,309.94

100.33903020 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,467.90

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,422.00

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,579.54

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 86,755.37

100.33903052 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,445.00

100.33903103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,200,000.00

100.33903302 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,183.14

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 798,199.34

100.33903503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 690,000.00

100.33903504 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,834.28

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,265.58

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 677,362.26

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 374,165.13

100.33903703 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,512.21

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 46,808.69

100.33903708 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,177,537.31

100.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,110,617.12

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 59,553.67



100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,072.00

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 308,290.69

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 48,117.88

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 164,685.20

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,850.00

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 426,586.88

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 38,168.67

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 135,036.57

100.33903936 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 25,339.20

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 335.88

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 143,967.78

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 108.81

100.33903971 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 263.86

100.33909245 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 355,992.36

100.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 156,822.10

100.33909305 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 326.50

100.44905213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 14,300.00

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,884,061.67

100.33504303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 76,516,855.38

220.33414121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,797,100.00

220.33504303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,881,219.80

220.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,221.16

220.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 79,838.55

220.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,088,412.98

220.33903201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 20,217.92

220.33903215 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,109,119.53

220.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 896,218.28

220.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,882,126.67

220.33903943 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,709,551.95

220.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 108,333.30

220.33903986 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 546,139.00

220.33904514 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,699,739.96

220.33904803 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,062,586.96

220.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,144.77

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,160,582.84

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 148,326.37



100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 340,538.99

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 633,149.03

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,321,567.65

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,156.01

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,025,051.06

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 868,193.82

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 683,296.67

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 998,764.04

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 333,684.00

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,726,905.37

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 37,711.68

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,412,919.44

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,651.86

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 258,449.34

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,097,343.74

100.31901307 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,000.00

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,439.64

100.31901606 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,364,094.71

100.31901613 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 523.39

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,031.16

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,736,387.64

100.33903003 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 710.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,000.00

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,000.00

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,000.00

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 900.00

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,500.00

100.33903302 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,500.00

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 108,936.26

100.33903703 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,000.00

100.33903707 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,925.00

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 950.00

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 39,030.00

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 136,840.82

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,700.00

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,000.00



100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,500.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,700.00

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,253.55

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,113.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 759,712.05

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,500.00

100.33909313 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,480.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 54,943.39

100.31904514 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 593,480.56

100.33504303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 40,915,445.11

100.44504205 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 675,100.00

100.33717001 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 475,000.00

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 293,586.32

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 153,921.30

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 64,810.82

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 68,520.00

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,955,916.36

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 308,472.25

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 58,500.00

100.33903916 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,717,416.66

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,309.34

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,068.48

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 322,842.61

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 294,040.42

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 68,000.00

100.44903982 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,198,600.00

100.44903990 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,151,833.92

100.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 299,997.54

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 353,682.85

220.33903986 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 112,500.00

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,602.22

220.44903982 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 355,446.75

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15.91

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 59,963,388.93

100.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,386.00

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,846.68



100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 325.00

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 88,234.20

223.33903028 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 76,546.48

223.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,309.62

223.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 902.67

223.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 72,277.84

100.31900303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 343,058.21

100.31900501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 285.39

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,053,114.59

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 355,093.53

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 589,812.24

100.31901106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,500.00

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,879,968.77

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,639,624.88

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,420,519.34

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,738,073.99

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 454,460.28

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 106,182.39

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 445,731.92

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 42,660.57

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,978,711.08

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 114,567.39

100.31901142 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 26,795.87

100.31901201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 254,958.27

100.31901208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 11,936.08

100.31901209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 452,650.56

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 215,878.05

100.31901211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 78,070.78

100.31901213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,883.04

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 145,583.90

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,059,770.01

100.31901307 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 282.74

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 50,381.04

100.31901320 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 24,033.01

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 201,470.90

100.31901614 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 27,324.00



100.31901615 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 339,523.00

100.31901705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,395,731.91

100.31901709 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 216,206.00

100.31901710 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,552.00

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,067.16

100.31909601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 56,928.95

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,476,147.98

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 431,756.10

100.33903002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 99,018.47

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,511.96

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 103,140.79

100.33903028 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 352,901.65

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,780.30

100.33903043 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 278,330.25

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 612.00

100.33903401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,691.28

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 75,694.68

100.33903703 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,166.66

100.33903708 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 38,663.20

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 350,740.79

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 325,119.85

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 20,080.70

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 42,231.51

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 221,359.51

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,301,947.85

100.33903925 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 395,920.65

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52,300.70

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 53,767.23

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 309,936.37

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 56.07

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 512,833.47

100.33903936 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,000.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,211.52

100.33903944 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 51,684.92

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,666.59

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,056.86



100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 79,194.82

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,737.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 153,600.72

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,998.72

100.44903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 159,999.98

100.44905207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 10,080.00

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 5,190.00

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 58,245.63

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 11,339.15

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 188.08

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 13,168.83

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,184.73

100.31901201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 18,371,118.72

100.31901202 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,184,112.77

100.31901208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,096,391.15

100.31901209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,778,998.17

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 17,197,380.01

100.31901211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,319,275.36

100.31901213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,047,670.32

100.31901214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,960,136.42

100.31901220 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 9,944.77

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,421.62

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 19,403.63

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 48,198.60

100.31901705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 56,171,375.77

100.31901709 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,148,257.00

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,033.20

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,369.46

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 34,394,760.02

100.33901501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 72,570.00

100.33901503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,080.00

100.33903003 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52.73

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 956,506.37

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 392,578.12

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,399,920.75

100.33903023 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,296.68



100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 46,075.10

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 295,000.00

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 803,397.98

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,052,337.22

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 34,038.11

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 222,991.45

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 425,820.64

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,918.80

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 189,211.66

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 31,918.00

100.33904602 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 996,983.33

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,434.00

100.31901205 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,277,409.22

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,457.34

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 272.05

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 18,548.83

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,386.38

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,000.98

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 930.94

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 946.04

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,581.24

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,655.54

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 538.66

100.31901201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,305,038.82

100.31901202 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,046,981.73

100.31901205 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,055,423.86

100.31901208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 567,296.66

100.31901209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,305,149.89

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,021,663.39

100.31901211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,519,451.27

100.31901213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 319,281.74

100.31901214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,554,955.93

100.31901215 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 151,994.19

100.31901220 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,066.40

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 499.68

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,717.13



100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,178.70

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,211.78

100.31901705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 385,427.22

100.31901709 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,460,693.00

100.31901710 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 41,980.00

100.31909213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,688.68

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,001.96

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,043,326.78

100.33903003 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 268.46

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 43,517.65

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 119,715.41

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,156.53

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,468.26

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 113,409.27

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,241.38

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,957.15

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 54,689.82

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,499.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,333.33

100.33904602 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 104,133.32

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,800.00

100.31900501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1.57

100.31900505 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 570.78

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,547,048.13

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 17,954,026.52

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,765,832.19

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,978,354.39

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 34,462.18

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,587,369.16

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,803,838.09

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,838,892.13

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 422,390.85

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 363,865.51

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,183,912.78

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 780.60

100.31901140 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 9,022.20



100.31901142 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,357.39

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 194,138.93

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 919,843.89

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 16,734.86

100.31901320 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,357.39

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,277.98

100.31901615 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,134,743.00

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,873.36

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 11,607,676.18

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,194,648.78

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 117,049.26

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 159,790.39

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 126,786.40

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 163,862.46

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 101,167.15

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 500,497.25

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 827,616.18

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,159.93

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 39,184.20

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 199,986.40

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 225,041.99

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 884,051.26

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,570.99

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,480.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 454,633.31

100.33904705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,292.93

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 326.81

100.33909254 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 55,780.15

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 53,846.91

100.44905212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 65,000.00

100.31900401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 9,866.65

100.31900405 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,003.68

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,966,829.69

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 273,427.32

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 282,064.87

100.31901106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,247,307.76



100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,533,550.99

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,652,669.06

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,021,156.50

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 737,379.98

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 56,828.94

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 836,743.59

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 85,696.47

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,842,374.11

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 38,114.48

100.31901202 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,731.46

100.31901208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,806.74

100.31901209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 57,113.56

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 34,879.02

100.31901211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,655.04

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 64,034.91

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,035,998.64

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 22,805.02

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 49,836.79

100.31901614 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 42,728.00

100.31901615 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 741,604.00

100.31901705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 150,970.50

100.31901709 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,168.00

100.31909203 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,301.41

100.31909212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 563.90

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 96,241.81

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,288,473.12

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 69,758.04

100.33900807 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,872.70

100.33900809 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,872.70

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 265,875.00

100.33901403 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 212,000.00

100.33901501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 95,625.00

100.33901503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 142,500.00

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,014,204.84

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,405.79

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 239,783.00



100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,496,155.06

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 426,307.89

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,090,120.60

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,723,789.62

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,521,518.12

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,189.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,328,583.29

100.33904705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 89.53

100.33904804 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 766,235.40

100.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,668.45

100.33909249 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 235,223.33

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 176,711.40

100.33909272 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 339,626.96

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,728.78

100.44905104 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 753,377.93

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 113,990.00

100.44909230 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 400,904.69

280.44905206 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 52,725.87

280.44905208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 9,350.00

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 405,460.37

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,403,935.10

220.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,133.00

220.33903042 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,032.20

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,745.45

220.33909301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 155,490.10

220.44905203 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 5,875.60

220.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 270,480.00

220.44905222 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 94,311.00

223.33903007 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,578,103.20

223.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 190,464.00

223.33903042 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 609,600.00

223.33903050 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 228,187.50

223.33903201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,109,200.00

224.44903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 190,367.38

224.44905104 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,597,524.16

224.44905209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,143,068.20



224.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 33,309.40

224.44905212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,979,753.53

224.44905214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 352,071.00

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,000.00

100.33901403 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,000.00

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,852.33

100.33903015 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 79,261.60

100.33903016 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,285.20

100.33903020 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 73,339.90

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,369.00

100.33903045 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 37,630.00

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,497.70

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 115,506.30

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 77,741.44

100.33903634 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,390.00

100.33903641 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,693.33

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 84,121.20

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 157,240.18

100.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 49,920.00

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 75,000.00

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,400.01

100.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 152,515.83

100.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 3,994.33

100.44905221 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 4,200.00

100.44905222 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 8,692.97

100.33903002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,738.46

100.33903023 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,072.00

100.33903027 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,117.20

100.33903645 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,300.00

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,066.86

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,124.41

100.44905210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 6,042,400.00

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,559,363.12

100.31909209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 73,077.85

100.31909210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 778,742.24

100.31909211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 27,503.17



100.31909212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 248,002.21

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,513,561.56

100.31909224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,577.47

100.31909226 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,245,156.87

100.31909233 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 519,399.49

100.31909234 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 214,299.66

100.31909237 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 730,788.28

100.31909241 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,815.62

100.31909284 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 264,183.89

100.31919238 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,461,317.68

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,000.00

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,031.00

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 540.00

100.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 231.28

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 321.63

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 109,265.29

100.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,904.08

100.33909256 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 60,396.88

100.33909259 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,235.25

100.33909270 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 130,944.02

100.33909280 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,998.00

100.33909281 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,100.00

100.33919225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 679.00

100.44909240 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 46,006.16

100.44909276 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 5,712.02

100.33909251 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,770.00

100.33904514 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,281,549.87

100.33909246 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 875,000.00

100.33909246 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 240,000.00

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,641.52

100.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,575.55

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 85,000.00

100.33903513 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 237,506.29

100.33909222 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,200.00

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 64,270.30



100.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 93,287.56

100.33909249 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 492,105.77

100.33909250 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,818.47

100.33909251 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 471.77

100.33909255 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 40,327.52

100.33909259 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 57,586.93

100.33909262 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,612.47

100.33909266 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,915.44

100.33909280 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 185,586.24

100.33909281 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 700.00

100.31900501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 221.97

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,195,121.33

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 671,869.51

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 183,318.75

100.31901106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 21,797.27

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 247,606.82

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,250,010.39

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,674.26

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,465,745.56

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 735,855.40

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 560,923.10

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 50,904.89

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 26,932.81

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 203,426.90

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,673.59

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,830,681.07

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 47,944.75

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 559,495.26

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,031.41

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,319.50

100.31901606 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 356,977.30

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 121,168.33

100.31909402 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 83,719.64

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,471,741.80

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,848.44

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 71,832.90



100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,119.44

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,012.50

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 333.49

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,910.25

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 106,299.97

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 478,708.15

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 670,561.30

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,548.33

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 247,677.64

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,140.00

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 106,524.60

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,997.59

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,590.81

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 24,836.77

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,214.30

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,093.15

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,023.65

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 71,250.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,770.14

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,141.68

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 282.34

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,860.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 400,676.64

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 70.81

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,416.80

100.33909260 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,518.94

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,300.53

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,715.00

100.33903989 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,901,834.26

100.44454204 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 2,321,666.65

100.44905105 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 3,657,977.17

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,030.11

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,324.33

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,786.36

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 890.00

100.33903026 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 24,000.00



100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,815.64

100.33903045 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,549.00

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 803.00

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 316,111.84

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 71,954.37

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 45,802.25

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,765.47

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,206.61

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,396.10

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 569,633.96

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 158,802.24

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 31,010.49

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 84,152.68

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 608.70

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,609.34

280.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,478.59

280.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,948.31

280.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,047.62

280.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,479.50

280.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 55,511.47

280.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 49,720.17

280.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 51,255.40

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,597,129.13

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 945,903.45

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 17,557.78

100.31901106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 754.48

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 24,660.05

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 510,074.76

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,406.67

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 297,802.60

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 524,553.11

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 122,766.26

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 56,554.67

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 105,253.56

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 158,669.20

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,607.85



100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 325,196.92

100.31901121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,850.51

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 107,074.28

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 477,680.68

100.31901605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 16,533.07

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,003.44

100.31901613 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 22,818.97

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 663.52

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 272,445.70

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,062.35

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,483.00

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 341.00

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,166.66

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,992.00

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 138,480.00

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,759.67

100.33903634 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,166.66

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 70,958.20

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 125,824.86

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 140.00

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 698.44

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 120,599.54

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,327.25

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,800.00

100.33903916 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,896.53

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 128,594.88

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 850.00

100.33903922 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 102,938.44

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,658.32

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 97,167.00

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,951.79

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,100.00

100.33903936 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,600.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,310.00

100.33903948 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,449.86

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,500.00



100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 135.17

100.33903975 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,140.00

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 50,083.92

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 833.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 87,583.33

100.33904903 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,180.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,723.19

100.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 144,359.15

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 11,729.88

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 468,237.28

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 189,191.26

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 94,920.66

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 209,899.38

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,533.41

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 207,939.25

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 575,987.32

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 378,382.52

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,619.08

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 886.67

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 57,345.63

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,616.48

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,842.05

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 116,729.60

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,307.00

220.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,194.44

220.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 319.62

220.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,477.00

220.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,315.97

220.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,830.56

220.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,773.34

220.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,496.44

220.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 114,691.26

220.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,905.74

220.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,554.80

220.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 110,247.12

220.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,808.24



220.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 29,767.64

220.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,200.00

220.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,250.00

220.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,250.00

220.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,940.40

220.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 201.00

220.33909260 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,296.11

220.33913939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,710.33

290.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,380.17

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 864,732.14

220.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,456.18

220.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,383.33

220.33903020 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 69,208.68

220.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,067.72

220.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 841.71

220.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,043.12

220.33903401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,103,439.34

220.33903503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 20,584.10

220.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,717.20

220.33903631 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,592.20

220.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 297,231.82

220.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 199,501.87

220.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,315.62

220.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 93,789.74

220.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 598,657.27

220.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,204.13

220.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,497.00

220.33903916 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,292.69

220.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 95,080.57

220.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,354.20

220.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,510.00

220.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,441.53

220.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,353.37

220.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,843.61

220.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 590.00

220.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,171.60



220.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 406.08

220.33903943 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 753,938.33

220.33903975 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,028.00

220.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 288,525.01

220.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 793.43

220.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,653.09

220.33909256 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 809.87

220.33913939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,479.84

100.31900101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,582,254.47

100.31900103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 35,991,721.04

100.31900106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 71,841,775.69

100.31900108 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,535,218.90

100.31900110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 438,144.32

100.31900114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 41,230,193.94

100.31900117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 13,566,436.24

100.31900301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,580,929.07

100.31900303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,366,279.57

100.31900305 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,356,427.40

100.31900310 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,920,323.84

100.31900313 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 621,663.09

100.31909201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 508,163.62

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 9,626,775.31

100.31900102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,903,413.75

100.31900104 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,120.15

100.31900107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,324,170.12

100.31900124 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,409,379.89

100.31900304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,207,469.75

100.31900321 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,065,544.73

100.31900505 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 539.07

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,493,455.61

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 485,606.32

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 182,961.31

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 781,426.36

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,174,453.02

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,454,188.78

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 485,231.68



100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 616,807.56

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 132,680.91

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 193,646.95

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 502,160.02

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 38,846.31

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,122,158.77

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 19,771.43

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 123,666.14

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,156,203.13

100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,956.67

100.31901606 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 35,270.40

100.31901612 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 152,024.00

100.31901614 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 105,720.00

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 47,463.94

100.31911314 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,496,170.48

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 970,463.36

100.31911316 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 39,542.86

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 200.00

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,161.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 452,749.88

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,076.43

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,599,300.52

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 278,234.74

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,345,038.86

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 530,886.28

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,128,239.85

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 825,409.88

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 505,837.98

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 100,876.53

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 135,903.34

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 163,997.49

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 19,726.86

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 531,829.71

100.31901140 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 184.88

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 82,250.52

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 422,728.98



100.31901318 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 339.51

100.31901606 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 561,230.18

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 74,439.91

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 334,216.50

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,650,819.76

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,191.95

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,041.67

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 47,570.50

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 174.34

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,252.88

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,854.55

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,166.04

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8.25

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,224.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 149,166.69

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,754.79

100.31900505 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 63.42

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 80,296.00

100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 331,109.64

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,156,159.13

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 419,331.50

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,189,997.39

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 23,153.78

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,326,568.35

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 78,109.39

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 250,310.82

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,249,221.21

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,223,913.03

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,094,244.46

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 53,691.33

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,152,355.15

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 358.80

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 558,728.14

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,126,459.60

100.31901317 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 156.40

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 375.69



100.31909601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 398,822.31

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 156,218.78

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,612.45

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 833.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,245.77

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 62,953.46

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 783.98

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 37,013.70

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 125,138.00

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 75,142.84

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 11,020.92

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 10,119.74

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 13,035.72

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 33,324.87

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,664.51

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 25,747.81

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,596.27

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 90,749.37

100.31909402 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 650.80

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 22,041.84

100.33404121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 734,951.50

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,597.82

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,365.01

100.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 474.36

100.33903302 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,868.71

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,900.23

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,185.00

100.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,536,825.01

100.33903911 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,671.11

100.33903925 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,620.00

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,791.92

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 135.44

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,854.69

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,416.70

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,749.87

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,000.00



100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 30.52

100.33903974 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 92,830.16

100.33903980 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 586,774.22

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,322.51

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,849.73

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 432.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 185.53

100.44905118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 316,319.03

100.31900505 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 63.42

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 171,415.71

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 21,194.69

100.31901107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 164,006.78

100.31901110 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 614,462.64

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 44,429.73

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 40,698.47

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 26,858.65

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 46,298.47

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 40,981.43

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 821.71

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 51,540.78

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,920.49

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 113,858.89

100.31901612 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 64,826.18

100.31911314 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 231,985.07

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 81,396.94

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 400.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 672.39

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,819.00

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 86,587.02

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 47,523.51

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,799.94

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,559.80

100.33903907 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,968.36

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,335.88

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 97,707.84



100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,060.95

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,000.00

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 64,002.97

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 984.27

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,438.24

100.33903948 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,670.40

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 80.35

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 113,720.26

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 155.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 56,449.97

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,171.43

100.31909203 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,989,402.33

100.31909206 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,883.34

100.31909207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,617,926.67

100.31909210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,363,769.35

100.31909211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 12,982.52

100.31909212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,284,421.76

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 18,518.55

100.31909226 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,791,516.06

100.31909233 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,884,249.73

100.31909234 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 897,482.94

100.31909237 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,353,964.76

100.31909241 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 56,132.65

100.31909284 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 674,416.07

100.33504123 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,000.00

100.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,118.00

100.33909224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 787,982.23

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,300.11

100.33909248 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,000.00

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 262.62

100.33909259 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,623.76

100.33909270 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,074,122.26

220.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 130,421.76

100.31900303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,732.15

100.31900312 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,311.61

100.31901101 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,327,692.10



100.31901102 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 948,953.10

100.31901103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 132,685.25

100.31901106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,911.79

100.31901109 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 25,094.62

100.31901112 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 17,870.41

100.31901113 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,946,227.63

100.31901114 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 574,805.33

100.31901115 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 423,845.04

100.31901116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 740,728.77

100.31901117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,107,221.15

100.31901118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 413,289.71

100.31901119 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 45,031.55

100.31901120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,097,290.51

100.31901139 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,799.14

100.31901210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,623.22

100.31901301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 349,963.48

100.31901303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,426,066.83

100.31901605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 190,972.78

100.31901610 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 226,954.00

100.31901612 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 45,000.00

100.31909219 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 252,637.59

100.31911315 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,149,610.66

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,486,800.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 66,843.61

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,119.91

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 76,267.56

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,395.86

100.33903609 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,000.00

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 100,717.06

100.33903708 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 705,485.47

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 171,621.03

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,531,892.93

100.33903906 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 238,253.41

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 835,985.06

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 48,122.57

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 59,310.70



100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,786,533.88

100.33903919 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 246,171.15

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,739.98

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 60,614.09

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,815.46

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,467.51

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 943,817.69

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,842,105.51

100.33903963 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,206,926.13

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 417.80

100.33903983 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,833.32

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 352,934.42

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 313,633.08

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,755.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 115,399.98

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,915.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,362.18

100.44905105 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 127,044.36

100.44905106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 556,823.82

100.44905116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 4,110,896.96

100.44905117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,078,369.82

291.44905116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 163,745.40

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52,377.45

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,620.98

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,852.31

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 93,729.60

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 148,645.83

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 353,853.18

100.33903919 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,182,262.41

100.33903978 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 325,354.60

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 69,673.87

Total R$ ...................................................................................................................................................................................................................................................................................... 1,681,660,729.97



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 - GRUPO 1 - DESPESAS COM PESSOAL

Exercício Órgão Órgão Débito (Nome)

2018 301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 7002

2018 301 GAB. PRESIDENTE DO TCM 7002

2018 801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

2018 801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

2018 1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

2018 1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

2018 1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

2018 1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

2018 1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

2018 1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

2018 2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2018 2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2018 2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2018 2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2018 2702 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 7002

2018 2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2018 2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2018 2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2018 2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2018 2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2018 2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2018 2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2018 3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

2018 3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

2018 3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

2018 3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

2018 4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

2018 5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

2018 5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

2018 5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

2018 5750 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREVID. SERVIDO 7002

Código do 
Documento



2018 5751 FUNDO FINANC. REG. PROP. PREV. MILITAR 7002

2018 5901 DETRAN 7002

2018 6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

2018 6602 EMATER 7002

2018 6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

2018 6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

2018 6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

2018 6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 - GRUPO 1 - DESPESAS COM PESSOAL

Conta Contábil Credora

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 901,476.67

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,522,273.31

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 744,992.97

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,305,933.55

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 6,275,474.60

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 532,005.49

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,211,851.06

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 5,792,065.05

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,931,725.44

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 3,370,570.60

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 304,397,904.57

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 67,652,934.43

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 7,884,061.67

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 25,174,768.45

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 593,480.56

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 59,963,388.93

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 27,660,295.92

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 176,866,973.41

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,277,409.22

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 46,865,346.81

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 71,377,370.06

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 35,266,684.05

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 8,645,789.11

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 16,126,161.61

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 273,965.41

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,597,129.13

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 4,021,831.53

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 2,148,820.96

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 864,732.14

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 199,539,531.19

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 9,626,775.31

Conta Contábil 
Devedora

Grupo de 
Despesa

Valor do Documento 
R$



8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 41,913,098.39

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 13,814,415.08

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 13,291,492.28

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 14,869,644.32

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 514,983.83

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 1,730,760.05

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 27,949,666.73

8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 1 15,461,318.42

Soma:       1,247,959,102.31 



Exercício

2018 1 PESSOAL 1,247,959,102.31

2018 Total R$ ...................................... 1,247,959,102.31

RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR 
COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  GRUPO 1 - 

PESSOAL

Grupo de 
Despesa

Valor do Documento 
R$



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  GRUPO 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Exercício Órgão

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

801 GAB. DO DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

850 FUNDO MANUT.E REAPAR. DEFENS.-FUNDEPEG 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

Código do 
Documento



1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1101 GABINETE DO SECRETÁRIO DA CASA CIVIL 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1301 GABINETE DO VICE-GOVERNADOR 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1401 GAB. DO PROC. GERAL DO ESTADO 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002



1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1501 GAB. SECRETÁRIO-CHEFE DA CGE 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1601 GAB. DO SEC. EST.-CHEFE DA CASA MILITAR 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002



1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

1901 GAB. DO SECRETARIO DE GOVERNO 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2201 GAB.DO SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2203 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE CULTURA 7002

2250 FUNDO DE ARTE E CULTURA DE GOIÁS 7002

2250 FUNDO DE ARTE E CULTURA DE GOIÁS 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002



2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002



2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2350 PROTEGE GOIAS 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002



2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2701 GAB. SEC. DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 7002

2702 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 7002

2703 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE PLANEJ. 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2751 FUNDO CAP. SERV. E MOD. - FUNCAM 7002

2751 FUNDO CAP. SERV. E MOD. - FUNCAM 7002

2753 FUNDO DE FOM. AO DESENV. ECON.E SOCIAL 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002



2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002



2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2902 POLÍCIA MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2903 CORPO BOMBEIROS MILITAR 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002



2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2950 FUNDO EST. DE SEGURANÇA PÚBLICA-FUNESP 7002

2950 FUNDO EST. DE SEGURANÇA PÚBLICA-FUNESP 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002



2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

2953 FUNEBOM 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002



3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3702 SUP. EXEC. DE MEIO AMB. E REC. HÍDRICOS 7002

3703 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE CIDADES 7002

3703 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE CIDADES 7002

3704 SUPERINT. EXEC. ASSUNTOS METROPOLITANOS 7002

3705 SUPERINT. EXECUTIVA DE INFRAESTRURA 7002

3705 SUPERINT. EXECUTIVA DE INFRAESTRURA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3753 FUNDO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002



3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3801 GAB. SEC. DA MULHER E 7002

3802 SUP. EXEC. MULHER E IGUALD.RACIAL 7002

3803 SUP. EXEC. DESENV. ASSIST. SOCIAL 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002



3854 FUNDO ESP. DE APOIO À CRIANÇA E AO JOVEM 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

3901 GAB. DO SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002



4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002

5702 AG. GOIANA DE REG. CONT. E FISC. S.PUBL 7002



5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5704 INST. DE ASSIST. SERV. ESTADO 7002

5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002



5901 DETRAN 7002

5901 DETRAN 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6601 AG. GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6602 EMATER 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002



6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6604 JUNTA COMERCIAL DO EST. DE GOIAS-JUCEG 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6606 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002



6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002



6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

6751 FUNDO CONSTITUCIONAL DE TRANSPORTES 7002

2018 Total R$ ....................................................................................................................................................................................................................................................................................



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  GRUPO 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Fonte /Natureza Conta Contábil Credora

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,566.00

100.33903015 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,096.65

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 501.13

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,537.55

100.33903307 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 616.69

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,315.29

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 42,919.29

100.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,247.94

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 458.66

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,978.92

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,750.00

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,006.49

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,124.70

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,034.93

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,795.92

100.33903052 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 150.00

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 85,550.05

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 83,948.53

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,124.70

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 800.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 25,148.62

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,364.18

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,624.77

100.33903032 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,790.32

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,339.97

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 43,106.40

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,584.30

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,182.95

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,138.19

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 716.66

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 414.48

Conta Contábil 
Devedora

Grupo de 
Despesa

Valor do Documento 
R$



100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 248.65

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,080.91

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,669.97

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,275.29

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 149.47

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 481.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 188,315.79

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 36,126.00

100.33904903 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 442.70

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,125.24

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 194.34

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,615.16

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 168.00

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,206.79

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,324.62

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 901.17

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8.37

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 27.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,718.43

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 288.00

100.33904903 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 465.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 824.31

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 506.53

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,950.86

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 59,719.02

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,265.78

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,539.22

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,750.00

100.33903959 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,960.00

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,214.65

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 550.11

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 267.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 24,700.00

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,656.40

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,837.41

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,147.94



100.33909246 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 34,468.20

100.33909255 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,851.71

100.33909257 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,362.82

100.33909262 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,361.82

100.33909263 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,125.00

100.33909266 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 592.47

100.33909270 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,389.50

100.33909280 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,759.96

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 400.00

100.33903002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 116,964.26

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 102,422.75

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 191,051.48

100.33903016 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,997.30

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,585.00

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 864.00

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,002.00

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,904.05

100.33903631 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 130.17

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 501,399.34

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 198,188.29

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 286,269.67

100.33903906 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 251,236.90

100.33903911 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 464.62

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 114,805.40

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,400.00

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 73,448.73

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52,337.92

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 128,453.12

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,483.40

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,454.27

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,469.60

100.33903944 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,044.79

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 981.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,233.34

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,664.50

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,833.50



100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,187.63

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 36,432.14

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,739.48

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,703.29

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,282.57

100.33903959 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,160.00

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 110.43

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 209.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 31,316.67

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 576.57

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 277,863.61

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 393,114.99

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,062.55

100.33903207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 181,935.05

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 86,292.59

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,361.32

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,534,593.03

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 38,722.68

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 152,565.43

100.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 56,669.11

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,467,366.39

100.33903911 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,775.86

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,704.26

100.33903925 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,068.50

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 27,449.63

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,194.80

100.33423983 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 51,979,997.00

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,132.96

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 292.90

100.33903940 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,000.00

100.33903983 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,276,696.67

100.33903980 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 31,500.00

100.33903615 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 88,200.00

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 603,334.83

100.33903030 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 636.67

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,556.11



100.33903049 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 503,079.34

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,143.97

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 149,136.12

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,309.94

100.33903020 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,467.90

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,422.00

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,579.54

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 86,755.37

100.33903052 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,445.00

100.33903103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,200,000.00

100.33903302 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,183.14

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 798,199.34

100.33903503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 690,000.00

100.33903504 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,834.28

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,265.58

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 677,362.26

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 374,165.13

100.33903703 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,512.21

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 46,808.69

100.33903708 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,177,537.31

100.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,110,617.12

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 59,553.67

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,072.00

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 308,290.69

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 48,117.88

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 164,685.20

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,850.00

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 426,586.88

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 38,168.67

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 135,036.57

100.33903936 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 25,339.20

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 335.88

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 143,967.78

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 108.81

100.33903971 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 263.86

100.33909245 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 355,992.36



100.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 156,822.10

100.33909305 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 326.50

100.33504303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 76,516,855.38

220.33414121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,797,100.00

220.33504303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,881,219.80

220.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,221.16

220.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 79,838.55

220.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,088,412.98

220.33903201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 20,217.92

220.33903215 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,109,119.53

220.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 896,218.28

220.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,882,126.67

220.33903943 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,709,551.95

220.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 108,333.30

220.33903986 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 546,139.00

220.33904514 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,699,739.96

220.33904803 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,062,586.96

220.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,144.77

100.33903003 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 710.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,000.00

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,000.00

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,000.00

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 900.00

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,500.00

100.33903302 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,500.00

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 108,936.26

100.33903703 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,000.00

100.33903707 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,925.00

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 950.00

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 39,030.00

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 136,840.82

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,700.00

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,000.00

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,500.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,700.00

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,253.55



100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,113.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 759,712.05

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,500.00

100.33909313 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,480.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 54,943.39

100.33504303 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 40,915,445.11

100.33717001 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 475,000.00

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 293,586.32

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 153,921.30

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 64,810.82

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 68,520.00

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,955,916.36

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 308,472.25

100.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 58,500.00

100.33903916 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,717,416.66

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,309.34

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,068.48

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 322,842.61

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 294,040.42

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 68,000.00

220.33903986 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 112,500.00

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,602.22

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15.91

100.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,386.00

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,846.68

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 325.00

223.33903028 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 76,546.48

223.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,309.62

223.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 902.67

223.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 72,277.84

100.33903002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 99,018.47

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,511.96

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 103,140.79

100.33903028 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 352,901.65

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,780.30

100.33903043 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 278,330.25



100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 612.00

100.33903401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,691.28

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 75,694.68

100.33903703 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,166.66

100.33903708 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 38,663.20

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 350,740.79

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 325,119.85

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 20,080.70

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 42,231.51

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 221,359.51

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,301,947.85

100.33903925 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 395,920.65

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52,300.70

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 53,767.23

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 309,936.37

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 56.07

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 512,833.47

100.33903936 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,000.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,211.52

100.33903944 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 51,684.92

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,666.59

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,056.86

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 79,194.82

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,737.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 153,600.72

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,998.72

100.33901501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 72,570.00

100.33901503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,080.00

100.33903003 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52.73

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 956,506.37

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 392,578.12

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,399,920.75

100.33903023 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,296.68

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 46,075.10

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 295,000.00

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 803,397.98



100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,052,337.22

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 34,038.11

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 222,991.45

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 425,820.64

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,918.80

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 189,211.66

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 31,918.00

100.33904602 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 996,983.33

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,434.00

100.33903003 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 268.46

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 43,517.65

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 119,715.41

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,156.53

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,468.26

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 113,409.27

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 62,241.38

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,957.15

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 54,689.82

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,499.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,333.33

100.33904602 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 104,133.32

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,800.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,194,648.78

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 117,049.26

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 159,790.39

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 126,786.40

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 163,862.46

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 101,167.15

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 500,497.25

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 827,616.18

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,159.93

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 39,184.20

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 199,986.40

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 225,041.99

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 884,051.26

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,570.99



100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,480.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 454,633.31

100.33904705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,292.93

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 326.81

100.33909254 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 55,780.15

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 53,846.91

100.33900807 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,872.70

100.33900809 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,872.70

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 265,875.00

100.33901403 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 212,000.00

100.33901501 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 95,625.00

100.33901503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 142,500.00

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,014,204.84

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,405.79

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 239,783.00

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,496,155.06

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 426,307.89

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,090,120.60

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,723,789.62

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,521,518.12

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,189.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,328,583.29

100.33904705 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 89.53

100.33904804 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 766,235.40

100.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,668.45

100.33909249 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 235,223.33

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 176,711.40

100.33909272 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 339,626.96

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,728.78

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 405,460.37

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,403,935.10

220.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,133.00

220.33903042 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,032.20

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,745.45

220.33909301 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 155,490.10

223.33903007 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,578,103.20



223.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 190,464.00

223.33903042 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 609,600.00

223.33903050 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 228,187.50

223.33903201 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,109,200.00

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,000.00

100.33901403 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,000.00

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,852.33

100.33903015 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 79,261.60

100.33903016 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,285.20

100.33903020 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 73,339.90

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,369.00

100.33903045 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 37,630.00

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,497.70

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 115,506.30

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 77,741.44

100.33903634 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,390.00

100.33903641 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,693.33

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 84,121.20

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 157,240.18

100.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 49,920.00

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 75,000.00

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,400.01

100.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 152,515.83

100.33903002 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,738.46

100.33903023 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,072.00

100.33903027 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,117.20

100.33903645 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,300.00

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,066.86

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,124.41

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,000.00

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,031.00

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 540.00

100.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 231.28

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 321.63

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 109,265.29



100.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,904.08

100.33909256 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 60,396.88

100.33909259 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 13,235.25

100.33909270 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 130,944.02

100.33909280 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,998.00

100.33909281 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,100.00

100.33919225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 679.00

100.33909251 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,770.00

100.33904514 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,281,549.87

100.33909246 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 875,000.00

100.33909246 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 240,000.00

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,641.52

100.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,575.55

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 85,000.00

100.33903513 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 237,506.29

100.33909222 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,200.00

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 64,270.30

100.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 93,287.56

100.33909249 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 492,105.77

100.33909250 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,818.47

100.33909251 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 471.77

100.33909255 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 40,327.52

100.33909259 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 57,586.93

100.33909262 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,612.47

100.33909266 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,915.44

100.33909280 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 185,586.24

100.33909281 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 700.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,848.44

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 71,832.90

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,119.44

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,012.50

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 333.49

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,910.25

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 106,299.97

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 478,708.15

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 670,561.30



100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,548.33

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 247,677.64

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,140.00

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 106,524.60

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,997.59

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 19,590.81

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 24,836.77

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,214.30

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,093.15

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,023.65

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 71,250.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,770.14

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,141.68

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 282.34

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,860.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 400,676.64

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 70.81

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,416.80

100.33909260 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,518.94

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,300.53

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,715.00

100.33903989 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,901,834.26

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,030.11

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,324.33

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,786.36

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 890.00

100.33903026 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 24,000.00

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,815.64

100.33903045 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,549.00

100.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 803.00

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 316,111.84

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 71,954.37

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 45,802.25

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,765.47

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,206.61

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,396.10



100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 569,633.96

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 608.70

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,609.34

280.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,478.59

280.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,948.31

280.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,047.62

280.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 63,479.50

280.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 55,511.47

280.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 49,720.17

280.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 51,255.40

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,062.35

100.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,483.00

100.33903010 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 341.00

100.33903033 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,166.66

100.33903035 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,992.00

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 138,480.00

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,759.67

100.33903634 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,166.66

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 70,958.20

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 125,824.86

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 140.00

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 698.44

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 120,599.54

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,327.25

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 41,800.00

100.33903916 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,896.53

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 128,594.88

100.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 850.00

100.33903922 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 102,938.44

100.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,658.32

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 97,167.00

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,951.79

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,100.00

100.33903936 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,600.00

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,310.00

100.33903948 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,449.86



100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,500.00

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 135.17

100.33903975 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,140.00

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 50,083.92

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 833.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 87,583.33

100.33904903 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,180.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,723.19

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,619.08

100.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 886.67

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 57,345.63

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,616.48

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,842.05

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 116,729.60

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,307.00

220.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,194.44

220.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 319.62

220.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,477.00

220.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,315.97

220.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,830.56

220.33903902 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,773.34

220.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,496.44

220.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 114,691.26

220.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,905.74

220.33903914 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,554.80

220.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 110,247.12

220.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,808.24

220.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 29,767.64

220.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,200.00

220.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,250.00

220.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,250.00

220.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,940.40

220.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 201.00

220.33909260 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,296.11

220.33913939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,710.33

290.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,380.17



220.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,456.18

220.33903009 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,383.33

220.33903020 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 69,208.68

220.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,067.72

220.33903051 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 841.71

220.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,043.12

220.33903401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,103,439.34

220.33903503 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 20,584.10

220.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,717.20

220.33903631 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,592.20

220.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 297,231.82

220.33903711 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 199,501.87

220.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 22,315.62

220.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 93,789.74

220.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 598,657.27

220.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,204.13

220.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,497.00

220.33903916 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 11,292.69

220.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 95,080.57

220.33903921 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,354.20

220.33903928 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,510.00

220.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,441.53

220.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,353.37

220.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33,843.61

220.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 590.00

220.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 32,171.60

220.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 406.08

220.33903943 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 753,938.33

220.33903975 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,028.00

220.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 288,525.01

220.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 793.43

220.33909247 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 16,653.09

220.33909256 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 809.87

220.33913939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 12,479.84

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 200.00

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,161.00



100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 452,749.88

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,076.43

100.33903605 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 18,191.95

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,041.67

100.33903702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 47,570.50

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 174.34

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,252.88

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 6,854.55

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,166.04

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8.25

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,224.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 149,166.69

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,754.79

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,612.45

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 833.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,245.77

100.33404121 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 734,951.50

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,597.82

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,365.01

100.33903021 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 474.36

100.33903302 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,868.71

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,900.23

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 9,185.00

100.33903905 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,536,825.01

100.33903911 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,671.11

100.33903925 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 7,620.00

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,791.92

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 135.44

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,854.69

100.33903939 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,416.70

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,749.87

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,000.00

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 30.52

100.33903974 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 92,830.16

100.33903980 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 586,774.22

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 33.00



100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,322.51

100.33904706 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,849.73

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 432.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 185.53

100.33900811 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 400.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 672.39

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,819.00

100.33903701 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 86,587.02

100.33903704 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 47,523.51

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,799.94

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,559.80

100.33903907 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,968.36

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,335.88

100.33903912 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 97,707.84

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,060.95

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 5,000.00

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 64,002.97

100.33903931 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 984.27

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,438.24

100.33903948 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,670.40

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 80.35

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 113,720.26

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 155.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 56,449.97

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,171.43

100.33504123 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 35,000.00

100.33903933 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,118.00

100.33909224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 787,982.23

100.33909225 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 14,300.11

100.33909248 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,000.00

100.33909252 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 262.62

100.33909259 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 3,623.76

100.33909270 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,074,122.26

220.33909253 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 130,421.76

100.33901401 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,486,800.00

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 66,843.61



100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,119.91

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 76,267.56

100.33903034 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,395.86

100.33903609 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,000.00

100.33903622 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 100,717.06

100.33903708 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 705,485.47

100.33903901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 171,621.03

100.33903904 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,531,892.93

100.33903906 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 238,253.41

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 835,985.06

100.33903913 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 48,122.57

100.33903915 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 59,310.70

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,786,533.88

100.33903919 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 246,171.15

100.33903920 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 26,739.98

100.33903930 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 60,614.09

100.33903932 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 10,815.46

100.33903934 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 15,467.51

100.33903957 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 943,817.69

100.33903962 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 2,842,105.51

100.33903963 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 8,206,926.13

100.33903965 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 417.80

100.33903983 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 17,833.32

100.33903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 352,934.42

100.33903987 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 313,633.08

100.33904120 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 1,755.00

100.33904601 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 115,399.98

100.33904901 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 4,915.00

100.33914103 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 23,362.18

100.33903004 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 52,377.45

100.33903005 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,620.98

100.33903006 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 21,852.31

100.33903304 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 93,729.60

100.33903908 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 148,645.83

100.33903918 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 353,853.18

100.33903919 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 28,182,262.41



100.33903978 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 325,354.60

220.33904702 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 3 69,673.87

Total R$ .................................................................................................................................................................................................................................................................................... 396,017,844.18



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  GRUPO 4 - INVESTIMENTOS

Exercício Órgão

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2202 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE EDUCAÇÃO 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2251 FUNDO EST.CENT.CULT.OSCAR NIEMEYER 7002

2301 GAB. SEC. DA FAZENDA 7002

2702 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2704 SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO 7002

2751 FUNDO CAP. SERV. E MOD. - FUNCAM 7002

2850 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE- FES 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2901 GAB. SEC. SEGURANÇA PÚBLICA 7002

2904 POLÍCIA CIVIL 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2906 DIRETORIA-GERAL DE ADM. PENITENCIÁRIA 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

Código do 
Documento



2951 FUNDO PENITENCIÁRIO ESTADUAL - FUNPES 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2952 FUNDO EST.PROT.DEFESA CONSUMIDOR-FEDC 7002

2953 FUNEBOM 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3701 GAB.SEC.MEIO AMB.REC.HID.INFRA.CIDADES 7002

3803 SUP. EXEC. DESENV. ASSIST. SOCIAL 7002

3803 SUP. EXEC. DESENV. ASSIST. SOCIAL 7002

4101 AGÊNCIA BRASIL CENTRAL 7002

6603 AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

6701 AGÊNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS 7002

2018 Total R$ ....................................................................................................................................................................................................................................................................................



RELATÓRIO DE OBRIGAÇÕES POR COMPETÊNCIA - EXERCÍCIO 2018 -  GRUPO 4 - INVESTIMENTOS

Fonte /Natureza Conta Contábil Credora

100.44905107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,584,342.99

116.44905107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,744,764.86

280.44905107 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 4,340,706.48

100.44905213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,416.67

100.44905214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 48,079.65

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,690.99

100.44905213 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 14,300.00

100.44504205 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 675,100.00

100.44903982 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,198,600.00

100.44903990 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,151,833.92

100.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 299,997.54

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 353,682.85

220.44903982 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 355,446.75

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 88,234.20

100.44903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 159,999.98

100.44905207 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 10,080.00

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 5,190.00

100.44905212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 65,000.00

100.44905104 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 753,377.93

100.44905224 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 113,990.00

100.44909230 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 400,904.69

280.44905206 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 52,725.87

280.44905208 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 9,350.00

220.44905203 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 5,875.60

220.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 270,480.00

220.44905222 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 94,311.00

224.44903984 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 190,367.38

224.44905104 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,597,524.16

224.44905209 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,143,068.20

224.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 33,309.40

224.44905212 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,979,753.53

Conta Contábil 
Devedora

Grupo de 
Despesa

Valor do Documento 
R$



224.44905214 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 352,071.00

100.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 3,994.33

100.44905221 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 4,200.00

100.44905222 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 8,692.97

100.44905210 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 6,042,400.00

100.44909240 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 46,006.16

100.44909276 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 5,712.02

100.44454204 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 2,321,666.65

100.44905105 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 3,657,977.17

100.44905211 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 144,359.15

100.44905118 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 316,319.03

100.44905105 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 127,044.36

100.44905106 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 556,823.82

100.44905116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 4,110,896.96

100.44905117 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 1,078,369.82

291.44905116 8.9.5.3.1.01.00.00.00 7.9.5.3.1.01.00.00.00 4 163,745.40

Total R$ .................................................................................................................................................................................................................................................................................... 37,683,783.48
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ANÁLISE DA RENÚNCIA DE RECEITA DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS – 2018  

Introdução 

Incentivos fiscais são importantes instrumentos de política econômica que podem ser 

utilizados em diferentes contextos de forma a facilitar a consecução de políticas governamentais 

pré-estabelecidas. De acordo com a moderna literatura econômica, um os usos mais importantes 

desses instrumentos de política é a geração de incentivos para que o volume de investimentos 

privados em capital físico aumente. Esse tipo de política parece ser justificável sempre que uma área 

geográfica esteja experimentando um baixo nível de formação de capital uma vez que, em geral, 

incentivos ficais podem estimular tais investimentos por reduzirem o montante de impostos pagos 

sobre os rendimentos dos ativos produtivos ou por postergar pagamento de tais impostos para o 

futuro.  

Incentivos fiscais também podem ser utilizados para estimular investimentos em capital 

humano, para o desenvolvimento de novos produtos e tecnologias (através de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento – P&D), para a proteção ambiental, para promoção às exportações e 

para o desenvolvimento de setores-chave da economia. 

Incentivos fiscais também têm sido utilizados de forma a atrair novas firmas para um país ou 

região. Esse caso é particularmente interessante se áreas geográficas menos desenvolvidas forem 

considerados basicamente porque, em geral, incentivos fiscais são utilizados nesse contexto para 

compensar deficiências na infraestrutura local. Mais especificamente, dadas as condições 

existentes, se incentivos fiscais não forem concedidos poucos seriam os incentivos que firmas 

teriam para entrar nos mercados de tais áreas geográficas. Somente quando incentivos são 

concedidos e o retorno marginal do capital supera o retorno proporcionado pelo mercado livre é 

que as firmas teriam reais incentivos para entrar em um mercado específico.  

De fato, muitos países ao redor do mundo têm utilizado este tipo de mecanismo de forma a 

atrair companhias para os seus mercados. No Brasil, isto não é diferente, e as suas Unidades da 
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Federação, como Goiás, também têm utilizado esse tipo de incentivo para a atração e a expansão 

de empresas em seu território. 

Uma questão importante é que quando esse tipo de mecanismo é utilizado, pode haver 

efeitos importantes sobre a arrecadação de impostos de determinada área geográfica. Mais 

especificamente, a desoneração de tributos pode reduzir significativamente a arrecadação 

potencial de determinada Unidade da Federação. Assim, torna-se relevante monitorar as renúncias 

fiscais concedidas, pois, se por um lado possibilitam a atração e a expansão de empresas, o que gera 

um ganho para a atividade econômica local, por outro, podem limitar a atuação do governo em 

prover os bens e serviços demandados pela sociedade por causa da renúncia de receitas. 

Portanto, o objetivo deste trabalho é verificar e analisar os valores da renúncia de receita 

correspondente aos impostos de competência do Estado de Goiás, relativamente ao exercício de 

2018. Antes, porém, alguns aspectos conceituais e metodológicos serão considerados. 

      

Renúncia de receita: aspectos conceituais básicos1 

A Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece que o Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias contenha demonstrativo da estimativa da renúncia de receita. 

“Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 
165 da Constituição e: 

................................................................................................. 

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas 
Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e 
constantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os 
dois seguintes. 

§ 2º O Anexo conterá, ainda: 

                                                           
1 Extraído e adaptado de: 
GOMES, B. R.; CARVALHO, E. R.; LEÃO, M. D. Cálculo da renúncia de receita. Goiânia: Estado de Goiás/Secretaria de 
Estado da Fazenda/Superintendência da Receita, jun. 2017 (Nota Técnica n. 001/2017). 
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................................................................................................. 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da 
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.” 

O art. 14 trata de condições impostas ao legislador na concessão ou ampliação de benefícios 

de natureza tributária e, em seu § 1º, o conceito de renúncia de receita, transcrito a seguir: 

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na 
estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 
afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou 
modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado.” 

De acordo com o § 1º, a concessão de anistia, remissão, subsídio e crédito presumido, 

constituem renúncia de receita independentemente do fato de serem concedidos em caráter geral 

ou não. Já a isenção, somente será considerada renúncia de receita se for concedida em caráter não 

geral. A alteração de alíquota ou a modificação da base de cálculo, exigem, para serem consideradas 

renúncia de receita, que tenham como consequência redução discriminada de tributos. Outros 

benefícios tributários serão também considerados renúncia de receita se implicarem tratamento 

diferenciado, de acordo com a parte final do parágrafo. 
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Considera-se que as expressões “caráter não geral”, “discriminada” e “diferenciado” são 

sinônimas. São equivalentes àquilo que não é uniforme, que é particular, que é diferente, que é 

específico. Dessa forma, benefício fiscal concedido a determinado segmento econômico tem caráter 

não geral, porquanto a operação ou prestação estará sujeita à tributação diferenciada, conforme 

seja a qualificação econômica do sujeito passivo. 

 

Benefícios que constituem renúncia de receita relacionada ao ICMS2 

No contexto das renúncias de receita, merecem destaque os benefícios que constituem 

renúncia de receita relacionada ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 

e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – 

ICMS. No caso, esses são os benefícios que atendem objetivos econômicos ou sociais e que 

poderiam ser substituídos por gastos diretos.  

Assim, a renúncia de receita decorre dos incentivos ou benefícios fiscais que visem a apoiar: 

- a implantação, expansão, diversificação e modernização do setor industrial; 

- o aumento da competitividade dos contribuintes estabelecidos em Goiás que se encontrem em 

desvantagem em relação a contribuintes situados em outras regiões, em razão de diferença entre 

as cargas tributárias aplicáveis neste Estado e as aplicáveis em outras unidades da Federação; 

- o desenvolvimento da inovação tecnológica no Estado de Goiás, por meio da destinação de parte 

do valor da desoneração tributária a universidades e demais instituições e órgãos relacionados à 

ciência e à tecnologia; 

- o aproveitamento das cadeias produtivas existentes no Estado de Goiás; 

- a formação ou o aprimoramento de arranjos produtivos nos quais a produção de um 

estabelecimento esteja estritamente vinculada à produção de outros estabelecimentos; 

                                                           
2 Idem. 
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- a geração de emprego e renda em Goiás, privilegiando setores intensivos em mão-de-obra; 

- a redução das desigualdades sociais e regionais, por meio do incentivo a projetos localizados em 

regiões de menor renda ou a projetos que incentivem a fixação, a longo prazo, da população do 

local de sua implantação; 

A renúncia de receita fica restrita, ainda, a que os incentivos e benefícios fiscais satisfaçam 

as seguintes condições: 

- sejam concedidos em caráter não geral, ou seja, concedidos a determinado grupo de contribuintes, 

por exemplo, atacadistas, industriais, fabricantes de automóveis, distribuidor de medicamentos etc. 

- acarretem aumento na disponibilidade econômica dos contribuintes. 

O Estado de Goiás concede os seguintes benefícios fiscais relacionados ao ICMS: isenção, redução 

da base de cálculo, crédito outorgado, manutenção de crédito e a devolução total ou parcial do 

imposto, conforme consta do art. 41 do CTE, os quais são instituídos por meio de leis estaduais ou 

de convênios celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. 

A isenção e a redução da base de cálculo consistem em modificar o montante sobre o qual incide o 

ICMS, de tal forma que o valor do imposto a pagar deve ser obtido por meio da aplicação da alíquota 

prevista para a operação ou prestação sobre a base reduzida. No caso particular da isenção, a base 

de cálculo é reduzida a zero, não havendo, portanto, imposto a pagar. 

O crédito outorgado constitui valor que o contribuinte pode escriturar como crédito a ser 

compensado com o débito do imposto referente às suas operações, em adição aos créditos 

relacionados à não-cumulatividade do imposto. Geralmente é obtido por meio da aplicação de um 

percentual sobre a base de cálculo do imposto, podendo ser concedido, também, na forma de 

montante fixo. 

A manutenção do crédito está relacionada à isenção e à redução de base de cálculo, que, regra geral, 

implicam estorno proporcional do imposto creditado. Por intermédio da manutenção do crédito, a 

exigência de estorno é afastada e o crédito correspondente às entradas permanece inalterado. 
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Renúncia de receitas relativas ao IPVA3 

O cálculo da renúncia do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 

decorre dos benefícios fiscais da isenção e redução da base de cálculo previstas nos artigos 94 e 94-

A do Código Tributário do Estado, haja vista que as imunidades constitucionais do art. 95 não se 

caracterizam como renúncia fiscal. 

A aferição do montante da desoneração fiscal foi lastreada na ferramenta de gestão 

denominada Business Objects da Secretaria de Estado da Fazenda, especificamente nos universos 

de dados “DTR – IPVA” e “DTR – ATOS DECLARATÓRIOS”. 

Também as reduções de base de cálculo para automóveis de passeio até 1000 cc e para 

motocicletas, ciclomotores, triciclos e motonetas até 125 cc, previstas no art. 94-A do CTE, foram 

igualmente objeto de pesquisa direta na base de dados do “DTR – IPVA”. 

 

Renúncia de receitas relativas ao ITCD4 

A renúncia de receita relacionada ao Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação 

de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD fica restrita à decorrente da concessão de anistia, porquanto, 

conforme consta dos arts. 79 e 80 do CTE, as isenções são concedidas em caráter geral e as hipóteses 

de não incidência baseiam-se na Constituição Federal de 1988. 

 

Renúncia de receitas do Estado de Goiás em 2018: resultados gerais 

A renúncia de receitas, considerando todas as modalidades, referentes ao estado de Goiás 

em 2018 são apresentadas na Tabela 1. 

Tabela 1 – Renúncia de receita - Todas as modalidades - 2018 

                                                           
3 Ibidem. 
4 Ibidem. 
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Tributo Modalidade 
Setores/Programas/ 

Beneficiários 
Renúncia de Receita – 

2018 
Compensação 

ICMS 

Crédito 
Outorgado 

Atacado 1.389.661.091,01 
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Indústria 1.856.000.700,49 

Varejo 31.895.961,02 

Produção agropecuária 13.198.615,01 

Prestação de serviços 49.569.552,77 

Subtotal 3.340.325.920,30 

Redução de Base 
de Cálculo 

Atacado 685.071.420,12 

Indústria 48.475.147,93 

Varejo 446.026.414,30 

Produção agropecuária 1.175.313,45 

Prestação de serviços 34.805.664,27 

Subtotal 1.215.553.960,08 

Isenção 

Atacado 60.095.304,97 

Indústria 45.079.037,02 

Varejo 265.776.232,69 

Produção agropecuária 18.080.062,50 

Prestação de serviços 34.322.347,33 

Subtotal 423.352.984,50 

Fomentar/Produzir 2.538.966.386,83 

Anistia 343.701.790,58 

IPVA 

Redução de Base 
de Cálculo 

Automóvel 1000cc 30.756.362,50 

Motocicleta 125cc 6.496.260,98 

Subtotal 37.252.623,48 

Isenção 

Deficiente físico 6.897.483,01 

Isento por idade 270.752.423,37 

Mototaxi 89.634,81 

Ônibus ou microônibus de 
turismo 

1.599.070,74 

Ônibus ou microônibus 
escolar 

793.956,85 

Táxi 3.705.564,66 

Veículos O km 186.635.385,01 

Subtotal 470.473.518,45 

Anistia 3.044.968,48 

ITCD Anistia 2.825.688,29 

Total 8.375.497.840,98 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 

 
Como a tabela 1 demonstra, a renúncia total de receitas do estado de Goiás chegou a R$ 

8,376 bilhões em 2018. Desse montante, na menos que R$ 7,862 bilhões (ou 93,87%) do total foram 
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renúncias relacionadas ao ICMS. As renúncias associadas ao IPVA e ao ITCD representaram, 6,10% 

e 0,03% do total, respectivamente. 

Nessa tabela, merecem destaque as modalidades do Crédito Outorgado e do 

Fomentar/Produzir, ambas associadas às renúncias das receitas do ICMS, que juntas equivaleram a 

R$ 5,879 bilhões, ou  70,20% do total registrado em 2018. 

Vale salientar, como foi indicado anteriormente, que o Crédito Outorgado constitui valor que 

o contribuinte pode escriturar como crédito a ser compensado com o débito do imposto referente 

às suas operações.  

Já no que se refere ao Fomentar/Produzir, tem-se que o Fundo de Fomento a Industrialização 

do Estado de Goiás (Fomentar), instituído pela lei 9.489 em 1984, foi o primeiro programa de 

incentivo fiscal em Goiás, mas que foi substituído, no ano 2000, pelo Programa de Desenvolvimento 

Industrial de Goiás (Produzir)5. Mais especificamente, o Produzir (amparado pela Lei Estadual nº 

13.591/2000, com alterações efetivadas pela Lei 18.307/2013 e pelo Decreto nº 8.066/2013) é 

atualmente em Goiás o programa governamental mais importante na atração de investimentos, 

contribuindo para a implantação de novas indústrias, a expansão, modernização e diversificação das 

indústrias goianas6. 

  
Análise específica do Crédito Outorgado e do Fomentar/Produzir em 2018 

Devido à sua maior importância relativa, efetua-se nesta seção uma análise mais detalhada 

das modalidades Crédito Outorgado e Fomentar/Produzir. 

 É importante salientar que os valores totais das renúncias referentes a essas modalidades 

                                                           
5 ROMANATTO, E.;  ARRIEL, M. F.;  LIMA, W. L. Programa Fomentar/Produzir: informações e análises para o estado e 
microrregiões de Goiás. Goiânia: IMB, 2012. Disponível em: 
http://www.imb.go.gov.br/files/docs/publicacoes/estudos/2012/o-programa-fomentar-produzir-informacoes-e-
analises-para-o-estado-de-goias.pdf  
6 SINAPRO GOIÁS. ABC do PRODUZIR e a cadeia produtiva da indústria de comunicação de Goiás. Goiânia, 2014. 
Disponível em: http://www.abapgo.com.br/wp-content/uploads/2017/05/abc-do-produzir-e-a-cadeia-produtiva-da-
indu%CC%81stria-de-comunicac%CC%A7a%CC%83o-de-goia%CC%81s.pdf  

http://www.imb.go.gov.br/files/docs/publicacoes/estudos/2012/o-programa-fomentar-produzir-informacoes-e-analises-para-o-estado-de-goias.pdf
http://www.imb.go.gov.br/files/docs/publicacoes/estudos/2012/o-programa-fomentar-produzir-informacoes-e-analises-para-o-estado-de-goias.pdf
http://www.abapgo.com.br/wp-content/uploads/2017/05/abc-do-produzir-e-a-cadeia-produtiva-da-indu%CC%81stria-de-comunicac%CC%A7a%CC%83o-de-goia%CC%81s.pdf
http://www.abapgo.com.br/wp-content/uploads/2017/05/abc-do-produzir-e-a-cadeia-produtiva-da-indu%CC%81stria-de-comunicac%CC%A7a%CC%83o-de-goia%CC%81s.pdf
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apresentadas na tabelas seguintes diferem um pouco dos valores apresentados na Tabela 1, 

registrados no Balanço Contábil do Governo do Estado de Goiás de 2018, pois, foram coletados em 

outra data e o sistema permanece aberto para retificações. 

Primeiramente, a Tabela 2 apresenta os valores das renúncias assim como o número de 

beneficiários das mesmas no ano de 2018.   

Tabela 2 – Valor por modalidade e quantidade de beneficiários - 2018 

Modalidade Valor da Renúncia (R$) Número de Beneficiários 

Crédito Outorgado 3.341.727.504 2.233 

Fomentar/Produzir 2.552.869.054 443 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 
 
 

Como é possível perceber, o Crédito Outorgado teve uma maior representatividade em 

2018, como já havia sido verificado na Tabela 1, como também apresentou uma maior concentração 

de beneficiários (2.233 contra 443 do Fomentar/Produzir). Entretanto, se for considerada a renúncia 

média por beneficiário de cada modalidade, tem-se que para o Fomentar/Produzir esse valor foi de 

R$ 5,763 milhões ao passo que para o Crédito Outorgado obteve-se R$ 1,497 milhão. 

A Tabela 3, por sua vez, apresenta valor da renúncia e a quantidade de beneficiários por 

região.  

Tabela 3 –  Valor da renúncia e quantidade de beneficiários por região - 2018 

Região 
Crédito Outorgado Fomentar/Produzir 

Valor (%) Qtde. (%) Valor (%) Qtde. (%) 

Centro Goiano  663.375.191 19,85 286 12,81 608.312.677 23,83 97 21,9 

Entorno do Distrito 
Federal  

154.775.530 4,63 256 11,46 192.303.143 7,53 35 7,9 

Metropolitana de 
Goiânia  

1.425.496.563 42,66 1.106 49,53 443.610.348 17,38 184 41,53 

Nordeste Goiano  3.618.514 0,11 17 0,76 116.081 0 1 0,23 

Noroeste Goiano  78.837.390 2,36 21 0,94 20.217.853 0,79 6 1,35 

Norte Goiano  29.154.387 0,87 52 2,33 11.031.693 0,43 5 1,13 

Oeste Goiano  65.039.896 1,95 47 2,1 125.916.688 4,93 21 4,74 

Sudeste Goiano  401.072.364 12 119 5,33 269.291.821 10,55 24 5,42 
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Sudoeste Goiano  390.084.979 11,67 173 7,75 642.521.706 25,17 39 8,8 

Sul Goiano  130.272.691 3,9 156 6,99 239.547.042 9,38 31 7 

Total  3.341.727.504 100 2.233 100 2.552.869.054 100 443 100 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 

No caso, tem-se que a Região Metropolitana de Goiânia concentra quase a metade do 

Crédito Outorgado. Já a Região Sudoeste possui cerca de 25% da concentração do 

Fomentar/Produzir em termos dos valores, mas a Região Metropolitana concentra mais de 40% dos 

beneficiários. 

A Tabela 4 faz uma análise similar à da Tabela 3, mas considera as microrregiões de Goiás.  

Tabela 4 – Valor da renúncia e quantidade de beneficiários por microrregião - 2018 

Microrregião  
Crédito Outorgado  Fomentar/Produzir  

Valor  (%)  Qtde (%)  Valor  (%)  Qtde (%)  

Chapada dos Veadeiros  381.915 0,01 10 0,45 0 0,00 0 0,00 

Anápolis  628.560.422 18,81 289 12,94 511.755.102 20,05 92 20,77 

Anicuns  13.681.846 0,41 20 0, 90 36.365.082 1,42 11 2,48 

Aragarças  1.707.534 0,05 3 0,13 16.759.476 0,66 2 0,45 

Catalão  322.313.984 9,65 91 4,08 243.700.244 9,55 16 3,61 

Ceres  145.054.827 4,34 44 1,97 132.528.322 5,19 20 4,51 

Goiânia  1.394.291.914 41,72 1.079 48,32 429.086.935 16,81 176 39,73 

Iporá  7.571.454 0,23 5 0,22 878.680 0,03 1 0,23 

Pires do Rio  78.387.951 2,35 26 1,16 24.362.097 0,95 7 1,58 

Porangatu  5.718.718 0,17 49 2,19 11.031.693 0,43 5 1,13 

Quirinópolis  49.237.538 1,47 24 1,08 198.788.827 7,79 8 1,81 

São Miguel do Araguaia  23.435.669 0,70 3 0,13 0 0,00 0 0,00 

Meia Ponte  128.613.029 3,85 143 6,40 235.768.084 9,24 28 6,32 

Rio Vermelho  19.691.513 0,59 7 0,31 0 0,00 0 0,00 

Sudoeste de Goiás  343.458.872 10,28 148 6,63 411.736.059 16,13 29 6,55 

Vale do Rio dos Bois  21.608.189 0,65 29 1,30 107.689.228 4,22 12 2,71 

Vão do Paranã  3.236.599 0,10 7 0,31 116.081 0,01 1 0,23 

Entorno de Brasília  154.775.530 4,63 256 11,46 192.303.143 7,53 35 7,9 

Total  3.341.727.504 100,00 2.233 100,00 2.552.869.054 100,00 443 100,00 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 
 

Nesse caso, tem-se que a microrregião de Goiânia possui a maior participação tanto em 

termos de valores (41,72%) como em número de beneficiários (48,32%) no que se refere ao Crédito 

Outorgado. Já se tratando do Fomentar/Produzir, essa mesma microrregião possui o maior número 
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de beneficiários, 176 ou 39,73% do total, mas Anápolis apresentou uma maior participação dos 

valores da renúncia (20,05% do total, o que equivale a R$ 588 milhões, aproximadamente). 

A Tabela 5 apresenta os 10 municípios que mais se beneficiaram do Crédito Outorgado em 

2018. Efetua-se, também, uma relação entre os valores das renúncias e da quantidade de 

beneficiários com os seus posicionamentos relativos ao Produto Interno Bruto (PIB) de 2016 e ao 

Índice de Desempenho Municipal (IDM) de 2018.  

 Tabela 5 - Os 10 municípios que mais se beneficiaram do Crédito Outorgado - 2018 

Município  
Crédito Outorgado 2018  Qtde. de 

beneficiários  

Ranking  

Valor  (%)   PIB 2016  IDM 2018  

Goiânia 831.128.712 24,9 723 1 2 

Anápolis 507.837.298 15,2 226 2 36 

Aparecida de Goiânia 294.822.629 8,82 229 3 159 

Rio Verde 234.058.869 7 71 4 107 

Catalão 160.303.996 4,8 70 5 44 

Barro Alto 128.419.248 3,84 2 39 42 

Bela Vista de Goiás 107.388.189 3,21 10 37 83 

Corumbaíba 101.563.283 3,04 3 64 33 

Hidrolândia 82.254.405 2,46 12 46 100 

Pires do Rio 72.970.387 2,18 11 41 102 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 
 
 

Como se percebe, os cinco municípios com os maiores PIBs de Goiás são exatamente aqueles 

que recebem os maiores valores das renúncias do Crédito Outorgado e, também, que apresentam 

o maior número de empresas beneficiadas. Já para os outros 5 a relação não fica tão clara.  

Ademais, não se verificou qualquer relação óbvia entre a classificação no que se refere ao 

Crédito Outorgado e o IDM. No caso, apenas Goiânia está entre os municípios com melhor 

desempenho de acordo com esse índice e figura entre aqueles com maiores benefícios do Crédito 

Outorgado. 

Finalmente, as Tabelas 6 e 7 apresentam, respectivamente, as atividades mais beneficiadas 

pelo  Crédito Outorgado e pelo Fomentar/Produzir. 
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Tabela 6: As 10 atividades mais beneficiadas com Crédito Outorgado 

Tipo de Atividade 
Crédito Outorgado 

Valor da Renúncia (%) Qtde. 

Atacado de medicamentos e produtos hospitalares 855.070.399,08 25,59 119 

Indústria de carnes 506.124.424,40 15,15 94 

Indústria do agronegócio 469.793.553,33 14,06 111 

Indústria de lácteos 303.323.806,85 9,08 50 

Atacado de produtos químicos, produtos de higiene e limpeza, 
papelaria, embalagens e outros 

244.415.173,50 7,31 70 

Indústria de vestuário 192.758.939,75 5,77 64 

Atacado de alimentos 159.618.953,12 4,78 201 

Indústria da construção civil, mineração e máquinas 139.759.132,93 4,18 112 

Atacado agronegócio 129.297.407,98 3,87 53 

Transportes 42.091.738,01 1,26 124 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 

 

Tabela 7 – As 10 atividades mais beneficiadas com Fomentar/Produzir 

Tipo de Atividade 
Fomentar/Produzir 

Valor da Renúncia (%) Qtde 

Indústria de álcool e açúcar 885.266.715 34,68 33 

Indústria do agronegócio 337.988.078 13,24 54 

Indústria de bebidas 285.975.331 11,20 17 

Indústria de veículos e peças 238.281.894 9,33 7 

Indústria da construção civil, mineração e maquinas 156.990.420 6,15 97 

Indústria de carnes 149.467.324 5,85 24 

Indústria de lácteos 109.444.678 4,29 24 

Indústria de medicamentos e produtos hospitalares 105.565.569 4,14 19 

Indústria de produtos químicos, produtos de higiene e limpeza, 
papelaria, embalagens e outros 

87.023.773 3,41 60 

Indústria de alimentos 43.861.039 1,72 31 

Fonte: Secretaria de Estado da Economia. Elaboração: IMB. 

Como é possível perceber na Tabela 6, no que se refere ao Crédito Outorgado merecem 

destaque as atividades de atacado de medicamentos e produtos hospitalares; indústria de carnes; 

e, indústria do agronegócio, que juntas responderam por mais da metade das renúncias dessa 

modalidade em 2018, e atacado de alimentos; transportes; atacado de medicamentos e produtos 

hospitalares; Indústria da construção civil, mineração e máquinas; e, a indústria do agronegócio, no 

que diz respeito ao número de beneficiários. 



 
 

 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA 
Instituto Mauro Borges de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos – IMB 

 

13 
 

Finalmente, na Tabela 7, tem-se que os setores indústria de álcool e açúcar; indústria do 

agronegócio; e, indústria de bebidas, juntos responderam por quase 60% do valor das renúncias do 

Fomentar/Produzir, enquanto que as atividades de indústria da construção civil, mineração e 

maquinas; indústria de produtos químicos, produtos de higiene e  limpeza, papelaria, embalagens 

e outros; e, indústria do agronegócio merecem destaque quanto ao número de empresas 

beneficiadas, pois, juntas concentraram, em 2018, 211 das 443 (ou 47,63%) empresas beneficiárias 

dessa modalidade. 



ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Solicitação de Informações à Superintendência de Contabilidade Geral da Secretaria de
Estado da Economia

DESPACHO Nº 274/2019 - SCI- 05459

Senhor Superintendente de Contabilidade Geral,

Considerando o valor de restos a pagar inscritos do exercício de 2018, do Poder
Executivo, de R$ 1.663.970.065,72 de restos a pagar processados e de R$ 594.686.572,10 de restos a
pagar não processados; as obrigações por competência de 2018 no montante de R$ 1.681.660.729,97, e
as anulações de liquidação em 2018 que somam R$ 2.874.327.340,88, questiona-se:

1 - desse montante qual o impacto orçamentário e financeiro para o exercício de 2019;

2 - qual a disponibilidade financeira ao final do exercício de 2018 para fazer face a essas
despesas, especificando o saldo de recursos da conta única e das demais fontes.

Solicitamos dessa Superintendência que essas informações sejam encaminhadas a esta
Controladoria-Geral do Estado o mais urgentemente possível para inclusão no Relatório de Prestação de
Contas do Governador.

 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO do (a)
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, ao(s) 02 dia(s) do mês de abril de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por STELLA MARIS HUSNI FRANCO,
Superintendente, em 02/04/2019, às 18:24, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6588207 e o código CRC 0799E605.

 

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
RUA 82 400 - Bairro SETOR SUL - CEP 74015-908 - GOIANIA - GO - PALÁCIO PEDRO

LUDOVICO TEIXEIRA (PPLT), 3º ANDAR 623201530
 

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=6588207&crc=0799E605


Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 6588207



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
 
 

PROCESSO: 201811867002543

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS

ASSUNTO: Solicitação de Informações à Superintendência de Contabilidade Geral da Secretaria de
Estado da Economia.

 

DESPACHO Nº 30/2019 - SCG- 15698

 

Considerando o Despacho nº 274/2019 - SCI/CGE (6588207), que solicita
esclarecimentos sobre o valor de restos a pagar inscritos do exercício de 2018, do Poder Executivo, de R$
1.663.970.065,72 de restos a pagar processados e de R$ 594.686.572,10 de restos a pagar não
processados; as obrigações por competência de 2018 no montante de R$ 1.681.660.729,97, e as
anulações de liquidação em 2018 que somam R$ 2.874.327.340,88, questiona-se:

1 - desse montante qual o impacto orçamentário e financeiro para o exercício de 2019;

2 - qual a disponibilidade financeira ao final do exercício de 2018 para fazer face a essas
despesas, especificando o saldo de recursos da conta única e das demais fontes.

 

Quanto ao impacto financeiro para o exercício de 2019, somente deverão ser
empenhadas as despesas reconhecidas como obrigações por competência de 2018, no valor de R$
1.681.660.729,97. Essas despesas deverão ser reconhecidas como Despesas de Exercícios Anteriores -
DEA (elemento de despesa 92), nos termos do art. 37 da Lei nº 4.30/64. A Tabela 1 apresenta os valores
registrados no Passivo por grupo de despesa.

 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o
orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente
para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem
como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os
compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício
correspondente poderão ser pagos à conta de dotação específica
consignada no orçamento, discriminada por elementos, obedecida,
sempre que possível, a ordem cronológica (LEI Nº 4.320/64)

 
TABELA 1 - Obrigações por Competência - Exercício de 2018

Grupo de Despesa Valor do Documento R$
1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.247.959.102,31
3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 396.017.844,18
4 INVESTIMENTOS 37.683.783,48

TOTAL             1.681.660.729,97
Fonte: BO/SCG, acesso 02/04/2019 as 10hs45min

 

Os Restos a Pagar Processados e Não Processados não geram impacto orçamentário no
exercício de 2019, devendo inicialmente serem certificados nos termos da Lei Complementar nº
133/2017, gerando somente impacto financeiro no exercício de 2019. Na Tabela 1 apresentamos, o
resumo da inscrição dos Restos a Pagar em 31/12/2018 do Poder Executivo. No relatório Demonstrativo
Sintético dos Restos a Pagar (6593673) apresenta-se a segregação dos Restos a Pagar por exercício e
fonte.

 

TABELA 2 - Restos a Pagar Inscritos em 31/12/2018 por Fonte - Poder Executivo

FONTE PROCESSADO  (LIQUIDADO) NÃO PROCESSADO (NÃO LIQUIDADO) RESTO A PAGAR TOTAL
100 1.265.319.259,80 177.576.924,42 1.442.896.184,22
108 21.313.639,67 0,00 21.313.639,67
109 4.647.650,48 0,00 4.647.650,48
110 14.416.138,25 56.469.012,42 70.885.150,67
111 606,10 5.007.174,27 5.007.780,37
115 215.209,63 8.519.460,59 8.734.670,22
116 4.866.646,62 9.790.292,41 14.656.939,03
117 6.373.081,58 1.584.677,77 7.957.759,35
118 2.315.076,19 146.494,87 2.461.571,06
220 328.308.700,85 28.966.728,81 357.275.429,66
223 9.795.441,10 69.129.905,90 78.925.347,00
224 465.502,47 19.025.354,33 19.490.856,80
280 5.212.688,01 203.440.014,47 208.652.702,48
290 234.541,50 12.741.775,87 12.976.317,37
291 143.632,44 1.747.415,67 1.891.048,11
292 342.251,03 541.340,30 883.591,33

TOTAL 1.663.970.065,72 594.686.572,10 2.258.656.637,82

Fonte: Sistema de Contabilidade Geral - BO.

Informamos ainda que a disponibilidade financeira em 31/12/2018 da Conta Única
(conta bancária 10.000-4) foi de R$ 29.870.705,82, sendo verificado sua distribuição por fonte/destinação



de recursos na Tabela 3.

 
TABELA 3 - Disponibilidade na Conta Única do Tesouro Estadual por Fonte/Destinação de Recursos
em 31/12/2018 (conta bancária 10.000-4)
 100 101 108 110 115 220 223 224 225 292 886 TOTAL

1111102010101 -
752.336.867,92 2.207.883,55 0,00        10.234.020,51 -

739.894.963,86
1111102010102 29.629.791,00           29.629.791,00
1111102011105 0,00           0,00

1111102030101 18.611.495,41   -
46.186,85  3.592.407,86   206.021,17 57.212,97 -469.253,47 21.951.697,09

1111102030201 652.418.016,08 15.188.288,14   -
39.586,63 70.383.557,61 -

756.614,88 267.651,21 187.861,38  -
19.464.991,32 718.184.181,59

TOTAL -51.677.565,43 17.396.171,69 0,00
-

46.186,85
-

39.586,63
73.975.965,47

-
756.614,88

267.651,21 393.882,55 57.212,97 -9.700.224,28 29.870.705,82

Fonte: Sistema de Contabilidade Geral - BO.
 

Apresentamos, por fim, um Relatório da Disponibilidade do Estado de Goiás (6594231)
por conta contábil e fonte/destinação de recursos, podendo verificar que o total da disponibilidade do
Estado de Goiás em 31/12/2018 foi de R$ 1.594.947.223,12 (todas as fontes, órgãos e Poderes), não
sendo possível suportar o estoque de Restos a Pagar  apresentados na Tabela 2.

 

Considerando a Disponibilidade do Poder Executivo (6594922), não há disponibilidade
para custear o total dos Restos a Pagar da Tabela 2, no valor de R$ 2.258.656.637,92, visto que a
disponibilidade total do Poder Executivo em 31/12/2018 foi da R$ 949.773.145,60 (todas a fontes).

 

Diante do exposto, encaminha-se os autos à Superintendência Central de Controle
Interno para análise e demais providências.

 

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL do (a) SECRETARIA
DE ESTADO DA ECONOMIA, ao(s) 03 dia(s) do mês de abril de 2019.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO BORGES DE REZENDE,
Superintendente, em 03/04/2019, às 10:13, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
6589979 e o código CRC 7ABA2B9B.

 

SUPERINTENDÊNCIA DA CONTABILIDADE-GERAL
Av. Vereador José Monteiro, nº. 2233 - Bairro Setor Nova Vila - CEP 74653-900 - GOIANIA -

GO - NAO CADASTRADO (62) 3269-2340
 

Referência: Processo nº 201811867002543 SEI 6589979

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=6589979&crc=7ABA2B9B


Sistema de Contabilidade do Estado de Goiás
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RESTOS A PAGAR

D41D.8CD9.8F00.B204.E980.0998.ECF8.427E

ÓRGÃO: 9998 - ESTADO DE GOIAS

TOTAL

(4)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS DE
CAPITAL

DESPESAS
CORRENTES

(3) = (1) + (2)

TOTAL GERAL

(6) = (4) + (5)(5)(2)

ESPECIFICAÇÃO
DESPESAS

CORRENTES
DESPESAS DE

CAPITAL

(1)

TOTAL

(7) = (3 + 6)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PERÍODO: Dezembro / 2018

FONTE

A) EXERCICIOS ANTERIORES - 140.303.522,89181.446,40 459.613.249,96319.309.727,07708.747,75 460.321.997,71527.301,35

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00220ANO 2010

0,000,000,00 8.586.201,653.133.172,97 5.453.028,68 8.586.201,65100ANO 2012

0,000,000,00 176.111,750,00 176.111,75 176.111,75110ANO 2012

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00116ANO 2012

0,000,000,00 971.430,09966.850,87 4.579,22 971.430,09220ANO 2012

0,000,000,00 5.494,635.494,63 0,00 5.494,63223ANO 2012

0,000,000,00 57.461,9157.461,91 0,00 57.461,91280ANO 2012

0,000,000,00 6.358,676.358,67 0,00 6.358,67290ANO 2012

0,000,000,00 686,030,00 686,03 686,03292ANO 2012

SUBTOTAL 2012 - 5.634.405,680,00 9.803.744,734.169.339,050,00 9.803.744,730,00

0,000,000,00 17.816.513,827.692.407,78 10.124.106,04 17.816.513,82100ANO 2013

0,000,000,00 858.548,940,00 858.548,94 858.548,94110ANO 2013

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00116ANO 2013

0,000,000,00 27.196,060,00 27.196,06 27.196,06118ANO 2013

0,000,000,00 2.753.750,042.698.513,00 55.237,04 2.753.750,04220ANO 2013

0,000,000,00 133.440,47133.440,47 0,00 133.440,47223ANO 2013

0,000,000,00 109.721,05108.093,90 1.627,15 109.721,05225ANO 2013

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00280ANO 2013

0,000,000,00 43.785,9343.785,93 0,00 43.785,93290ANO 2013

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00291ANO 2013

0,000,000,00 5.623,360,00 5.623,36 5.623,36292ANO 2013

SUBTOTAL 2013 - 11.072.338,590,00 21.748.579,6710.676.241,080,00 21.748.579,670,00

0,000,000,00 27.948.607,0712.833.963,82 15.114.643,25 27.948.607,07100ANO 2014

0,000,000,00 559.390,730,00 559.390,73 559.390,73110ANO 2014

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00116ANO 2014

0,000,000,00 22.700.120,8322.068.719,21 631.401,62 22.700.120,83220ANO 2014

0,000,000,00 211.007,57211.007,57 0,00 211.007,57223ANO 2014

0,000,000,00 450,000,00 450,00 450,00224ANO 2014

0,000,000,00 1.591.905,571.249.863,25 342.042,32 1.591.905,57225ANO 2014

0,000,000,00 11.063,880,00 11.063,88 11.063,88280ANO 2014

0,000,000,00 30.476,913.136,00 27.340,91 30.476,91290ANO 2014

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00291ANO 2014

0,000,000,00 1.183.037,32278.889,31 904.148,01 1.183.037,32292ANO 2014

SUBTOTAL 2014 - 17.590.480,720,00 54.236.059,8836.645.579,160,00 54.236.059,880,00

0,000,000,00 49.101.586,4740.293.334,43 8.808.252,04 49.101.586,47100ANO 2015

0,000,000,00 1.225.633,970,00 1.225.633,97 1.225.633,97110ANO 2015

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00115ANO 2015

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00116ANO 2015

0,000,000,00 12.943.051,0012.249.530,71 693.520,29 12.943.051,00220ANO 2015

0,000,000,00 899.800,05899.800,05 0,00 899.800,05223ANO 2015

0,000,000,00 2.839.061,69876.622,03 1.962.439,66 2.839.061,69225ANO 2015

0,000,000,00 33.307,280,00 33.307,28 33.307,28280ANO 2015

0,000,000,00 22.070,6722.070,67 0,00 22.070,67290ANO 2015

0,000,000,00 1.337.403,310,00 1.337.403,31 1.337.403,31291ANO 2015

0,000,000,00 186.488,35133.193,48 53.294,87 186.488,35292ANO 2015

SUBTOTAL 2015 - 14.113.851,420,00 68.588.402,7954.474.551,370,00 68.588.402,790,00

35,100,0035,10 94.548.038,1368.895.421,66 25.652.616,47 94.548.073,23100ANO 2016

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00108ANO 2016

0,000,000,00 839.954,940,00 839.954,94 839.954,94110ANO 2016

0,000,000,00 25.626,3025.626,30 0,00 25.626,30115ANO 2016

0,000,000,00 57.653,7520.974,79 36.678,96 57.653,75116ANO 2016
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Sistema de Contabilidade do Estado de Goiás
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO DE RESTOS A PAGAR

D41D.8CD9.8F00.B204.E980.0998.ECF8.427E

ÓRGÃO: 9998 - ESTADO DE GOIAS

TOTAL

(4)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS DE
CAPITAL

DESPESAS
CORRENTES

(3) = (1) + (2)

TOTAL GERAL

(6) = (4) + (5)(5)(2)

ESPECIFICAÇÃO
DESPESAS

CORRENTES
DESPESAS DE

CAPITAL

(1)

TOTAL

(7) = (3 + 6)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

PERÍODO: Dezembro / 2018

FONTE

0,000,000,00 46.509,300,00 46.509,30 46.509,30118ANO 2016

0,000,000,00 10.550.196,7010.397.132,76 153.063,94 10.550.196,70220ANO 2016

0,000,000,00 573.342,56573.342,56 0,00 573.342,56223ANO 2016

0,000,000,00 412,980,00 412,98 412,98224ANO 2016

127.281,35127.281,350,00 3.518.340,8372.612,78 3.445.728,05 3.645.622,18225ANO 2016

0,000,000,00 27.961,4827.961,48 0,00 27.961,48280ANO 2016

0,000,000,00 5.105,695.105,69 0,00 5.105,69290ANO 2016

0,000,000,00 17.412,730,00 17.412,73 17.412,73291ANO 2016

SUBTOTAL 2016 - 30.192.377,3735,10 110.210.555,3980.018.178,02127.316,45 110.337.871,84127.281,35

540.000,00400.000,00140.000,00 154.466.709,1997.725.673,68 56.741.035,51 155.006.709,19100ANO 2017

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00108ANO 2017

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00109ANO 2017

0,000,000,00 612.472,440,00 612.472,44 612.472,44110ANO 2017

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00111ANO 2017

0,000,000,00 69.714,7269.714,72 0,00 69.714,72115ANO 2017

41.381,8020,0041.361,80 4.885.555,361.488.154,08 3.397.401,28 4.926.937,16116ANO 2017

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00117ANO 2017

0,000,000,00 61.102,460,00 61.102,46 61.102,46118ANO 2017

0,000,000,00 33.032.837,6732.424.748,81 608.088,86 33.032.837,67220ANO 2017

49,500,0049,50 1.002.263,081.002.263,08 0,00 1.002.312,58223ANO 2017

0,000,000,00 146.348,090,00 146.348,09 146.348,09224ANO 2017

0,000,000,00 653.719,41527.260,34 126.459,07 653.719,41280ANO 2017

0,000,000,00 86.682,4386.682,43 0,00 86.682,43290ANO 2017

0,000,000,00 8.502,651.341,25 7.161,40 8.502,65291ANO 2017

0,000,000,00 0,000,00 0,00 0,00292ANO 2017

SUBTOTAL 2017 - 61.700.069,11181.411,30 195.025.907,50133.325.838,39581.431,30 195.607.338,80400.020,00

B) EXERCICIO ATUAL - 222.579.340,70263.700.161,41 1.951.507.521,221.728.928.180,52713.995.114,87 2.665.502.636,09450.294.953,46

233.980.196,46113.695.312,42120.284.884,04 1.544.753.619,381.352.471.022,14 192.282.597,24 1.778.733.815,84100ANO 2018

0,000,000,00 21.313.639,6721.313.639,67 0,00 21.313.639,67108ANO 2018

0,000,000,00 4.647.650,484.647.650,48 0,00 4.647.650,48109ANO 2018

56.469.012,4256.469.012,420,00 14.416.138,250,00 14.416.138,25 70.885.150,67110ANO 2018

5.007.174,274.257.054,02750.120,25 606,10100,00 506,10 5.007.780,37111ANO 2018

8.519.460,590,008.519.460,59 215.209,63215.209,63 0,00 8.734.670,22115ANO 2018

9.790.292,418.681.080,161.109.212,25 4.866.646,622.277.817,11 2.588.829,51 14.656.939,03116ANO 2018

1.584.677,770,001.584.677,77 6.373.081,586.373.081,58 0,00 7.957.759,35117ANO 2018

146.494,87146.494,870,00 2.315.076,190,00 2.315.076,19 2.461.571,06118ANO 2018

91.871.999,5438.759.105,5053.112.894,04 336.411.796,77330.676.822,65 5.734.974,12 428.283.796,31220ANO 2018

69.129.905,900,0069.129.905,90 9.795.441,109.795.441,10 0,00 78.925.347,00223ANO 2018

19.025.354,3319.025.354,330,00 465.502,470,00 465.502,47 19.490.856,80224ANO 2018

203.440.014,47199.097.699,964.342.314,51 5.212.688,01778.908,21 4.433.779,80 208.652.702,48280ANO 2018

12.741.775,879.588.868,203.152.907,67 234.541,50224.161,50 10.380,00 12.976.317,37290ANO 2018

1.747.415,67461.474,581.285.941,09 143.632,4432.812,29 110.820,15 1.891.048,11291ANO 2018

541.340,30113.497,00427.843,30 342.251,03121.514,16 220.736,87 883.591,33292ANO 2018

SUBTOTAL 2018 - 222.579.340,70263.700.161,41 1.951.507.521,221.728.928.180,52713.995.114,87 2.665.502.636,09450.294.953,46

TOTAL (A + B) - 362.882.863,59263.881.607,81 2.411.120.771,182.048.237.907,59714.703.862,62 3.125.824.633,80450.822.254,81

Responsável Contábil: RICARDO BORGES DE REZENDE Goiânia, 03 de Abril de 2019 Página: 02
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100 101 108 109 110 111 115 116 117 118 220 223 224 225 280 282 290 291 292 886 TOTAL

1111102010101 -752.336.867,92 2.207.883,55 0,00 10.234.020,51 -739.894.963,86

1111102010102 29.629.791,00 29.629.791,00

1111102010103 -4.331.995,25 4.331.995,25 0,00

1111102010200 0,00 0,00

1111102010300 0,00 0,00

1111102010400 0,00 0,00

1111102010500 0,00 0,00

1111102010600 0,00 0,00

1111102010901 9.488.626,55 -9.488.626,55 0,00

1111102010902 8.016.909,48 -8.016.909,48 0,00

1111102010903 29.432,21 -29.432,21 0,00

1111102010904 0,00 0,00 0,00

1111102010905 0,00 0,00 0,00

1111102010906 31,76 -31,76 0,00

1111102010908 0,00 0,00 0,00

1111102011001 0,00 4.345,42 4.345,42

1111102011101 0,00 0,00

1111102011102 0,00 0,00

1111102011103 903.867,50 903.867,50

1111102011104 0,00 0,00

1111102011105 0,00 0,00

1111102020101 0,00 0,00

1111102020102 0,00 0,00

1111102020103 0,00 0,00

1111102020104 0,00 0,00

1111102020201 0,00 0,00

1111102020202 0,00 0,00

1111102020203 969.922,92 969.922,92

1111102020204 10.849.369,41 10.849.369,41

1111102020301 452.333,52 452.333,52

1111102020302 28.953.595,90 28.953.595,90

1111102020303 986.302,71 986.302,71

1111102020401 0,00 0,00 0,00

1111102020503 0,00 0,00 0,00

1111102020506 674,98 0,00 674,98

1111102020507 0,00 0,00 0,00

1111102030101 18.611.495,41 -46.186,85 3.592.407,86 206.021,17 57.212,97 -469.253,47 21.951.697,09

1111102030102 8.158.454,14 0,00 3.021.006,78 21.908,97 -2.343.674,60 2.344.786,68 11.202.481,97

1111102030201 652.418.016,08 15.188.288,14 -39.586,63 70.383.557,61 -756.614,88 267.651,21 187.861,38 -19.464.991,32 718.184.181,59

1111102030202 91.073.302,80 -10.176,45 3.781,80 94.254,67 823.868,43 84.136.847,04 1.889.591,84 0,00 861.493,35 178.872.963,48

1111106010101 422.629,71 21.412.184,43 28,50 21.834.842,64

1111106010201 0,00 0,00 0,00

1111106010301 0,00 2.513,56 0,00 2.513,56

1111106010401 0,00 28.587,60 0,00 28.587,60

1111106010501 0,00 7.416,55 0,00 7.416,55

1111106010601 489.028,24 59.008,69 548.036,93

1111106010701 2.670.142,24 2.670.142,24

1111106040101 1.918.565,32 -237.491,27 1.681.074,05

1111106040102 905.412,47 905.412,47

1111106040201 9.928.023,94 -5.363,29 9.922.660,65

1111119020100 -2.280.973,83 7,62 -2.355.792,71 4.697.544,15 60.785,23

1111119020200 45.030,70 0,00 1.319.437,38 163.381,04 82.188,62 119.121,51 -1.456.523,87 272.635,38

1111119020800 309.096,04 -309.096,04 0,00

1111119030100 2.363.013,52 52,77 -23.231.585,33 0,00 23.230.972,13 2.362.453,09

1111119030200 73.001,39 0,00 0,00 622.266,17 1.687.763,64 -305.936,94 4.314.477,51 -1.574.442,73 4.817.129,04

1111119030800 480.446,17 10.065,40 -480.446,07 10.065,50

1111119100100 6.879,58 -33.245.652,93 33.245.662,93 6.889,58

1111119100200 10,00 0,00 10,00

1111119990100 10,00 928.784,32 -96.146,03 832.648,29

1111130010200 752.376,26 42,94 752.419,20

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO ESTADO DE GOIÁS - POR FONTE (TODAS AS CONTAS)

Secretaria de Estado da Economia Emissão em: 03/04/2019 - 09:39
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100 101 108 109 110 111 115 116 117 118 220 223 224 225 280 282 290 291 292 886 TOTAL

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO ESTADO DE GOIÁS - POR FONTE (TODAS AS CONTAS)

1111130010300 1.140,05 0,00 1.140,05

1111130011000 96.836,81 5.321,33 102.158,14

1111130012000 0,00 0,00 0,00

1111130013000 0,00 0,00 0,00

1111130014000 2.229,56 0,00 2.229,56

1111130019900 3.849,73 0,00 3.849,73

1111130020200 -924.379,26 0,00 45.584,52 42.674,85 0,00 83.700,69 -752.419,20

1111130020300 315.619,43 0,00 7.020,55 0,00 0,00 0,00 30.715,19 353.355,17

1111130021000 -169.206,70 0,00 34.264,64 0,00 32.783,92 -102.158,14

1111130022000 -56.747,04 0,00 43.730,04 13.017,00 0,00

1111130023000 -38.975,32 0,00 12.057,81 1.500,05 25.417,46 0,00

1111130024000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1111130029900 -9.468,64 0,00 9.468,64 0,00

1111150020200 15.364.220,20 0,00 0,00 70.697,12 1.259.274,58 6.132.912,68 128.791.727,82 7.965.634,89 1.503.202,91 406.617,06 161.494.287,26

1111150020300 2.272.486,97 0,00 93.336,06 24.189.466,73 1.358.360,13 176.267.289,38 15.249.144,18 -39.875,95 219.390.207,50

1111150040200 -12.731.508,43 12.731.508,43 0,00

1111150040300 244.701.249,31 1.665.986,30 -89.884.234,53 501.528,88 101.326.296,26 258.310.826,22

1111150990200 37.240.625,70 75.135.696,49 8.319.610,09 6.704.974,45 18.335.480,25 24.573.946,50 892.941,27 0,00 22.599.604,61 21.533.274,98 15.025.843,28 23.175.251,11 57.381,58 2.107.725,02 15.916.772,18 -7.823,46 63.079,65 271.674.383,70

1111150990300 -94.187.776,67 3.103.879,05 30.080.828,13 312.846.893,40 25.289.454,58 21.816.447,37 14.480.401,64 617.150,19 432.153,65 8.504.358,84 5.468.491,37 328.452.281,55

1111150991000 396.344,73 -406.509,31 16.044,14 622.362,53 628.242,09

1111150999900 18.058.223,04 27.507.828,39 40.502,43 45.606.553,86

TOTAL 286.109.302,99 17.396.171,69 120.451.160,39 8.309.433,64 39.195.144,24 10.065,40 18.299.675,42 24.668.201,17 3.913.948,05 22.583,95 312.152.551,87 155.695.877,93 46.490.806,51 393.882,55 344.696.875,93 57.381,58 27.790.798,96 16.626.706,39 14.506.604,42 158.160.050,04 1.594.947.223,12

Fonte: Sistema de Contabilidade Geral - SCG/BO.
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100 101 108 109 110 111 115 116 117 118 220 223 224 225 280 282 290 291 292 886 TOTAL

1111102010101 -752.336.867,92 2.207.883,55 0,00 10.234.020,51 -739.894.963,86

1111102010102 29.629.791,00 29.629.791,00

1111102010103 -4.331.995,25 4.331.995,25 0,00

1111102010200 0,00 0,00

1111102010300 0,00 0,00

1111102010400 0,00 0,00

1111102010500 0,00 0,00

1111102010600 0,00 0,00

1111102010901 9.488.626,55 -9.488.626,55 0,00

1111102010902 8.016.909,48 -8.016.909,48 0,00

1111102010903 29.432,21 -29.432,21 0,00

1111102010904 0,00 0,00 0,00

1111102010905 0,00 0,00 0,00

1111102010906 31,76 -31,76 0,00

1111102010908 0,00 0,00 0,00

1111102011001 0,00 4.345,42 4.345,42

1111102011101 0,00 0,00

1111102011102 0,00 0,00

1111102011103 903.867,50 903.867,50

1111102011104 0,00 0,00

1111102011105 0,00 0,00

1111102020101 0,00 0,00

1111102020102 0,00 0,00

1111102020103 0,00 0,00

1111102020104 0,00 0,00

1111102020201 0,00 0,00

1111102020202 0,00 0,00

1111102020203 969.922,92 969.922,92

1111102020204 10.849.369,41 10.849.369,41

1111102020301 452.333,52 452.333,52

1111102020302 28.953.595,90 28.953.595,90

1111102020303 986.302,71 986.302,71

1111102020401 0,00 0,00 0,00

1111102020503 0,00 0,00 0,00

1111102020506 674,98 0,00 674,98

1111102020507 0,00 0,00 0,00

1111102030101 18.611.495,41 -46.186,85 3.592.407,86 206.021,17 57.212,97 -469.253,47 21.951.697,09

1111102030102 8.158.454,14 0,00 3.021.006,78 21.908,97 -2.343.674,60 2.344.786,68 11.202.481,97

1111102030201 633.832.238,94 15.188.288,14 -39.586,63 66.929.864,20 -756.614,88 267.651,21 187.861,38 -19.464.991,32 696.144.711,04

1111102030202 91.073.302,80 -10.176,45 3.781,80 94.254,67 823.868,43 84.136.847,04 1.889.591,84 0,00 861.493,35 178.872.963,48

1111106010101 422.629,71 21.412.184,43 28,50 21.834.842,64

1111106010201 0,00 0,00 0,00

1111106010301 0,00 2.513,56 0,00 2.513,56

1111106010401 0,00 28.587,60 0,00 28.587,60

1111106010501 0,00 7.416,55 0,00 7.416,55

1111106010601 489.028,24 59.008,69 548.036,93

1111106010701 2.670.142,24 2.670.142,24

1111106040101 1.918.565,32 -237.491,27 1.681.074,05

1111106040102 905.412,47 905.412,47

1111106040201 9.928.023,94 -5.363,29 9.922.660,65

1111119020100 7,62 -4.875.808,30 4.875.808,30 7,62

1111119020200 45.030,70 0,00 1.319.437,38 163.381,04 82.188,62 119.121,51 -1.456.523,87 272.635,38

1111119020800 309.096,04 -309.096,04 0,00

1111119030100 2.287.261,59 52,77 -23.235.218,88 0,00 23.196.057,93 2.248.153,41

1111119030200 73.001,39 0,00 0,00 622.266,17 1.687.763,64 -305.936,94 4.314.477,51 -1.574.442,73 4.817.129,04

1111119030800 480.446,17 10.065,40 -480.446,07 10.065,50

1111119100100 -33.245.652,93 33.245.662,93 10,00

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO PODER EXECUTIVO - POR FONTE (TODAS AS CONTAS)
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1111119100200 10,00 0,00 10,00

1111119990100 97.001,13 -96.146,03 855,10

1111130010200 752.376,26 42,94 752.419,20

1111130010300 1.140,05 0,00 1.140,05

1111130011000 96.836,81 5.321,33 102.158,14

1111130012000 0,00 0,00 0,00

1111130013000 0,00 0,00 0,00

1111130014000 2.229,56 0,00 2.229,56

1111130019900 3.849,73 0,00 3.849,73

1111130020200 -924.379,26 0,00 45.584,52 42.674,85 0,00 83.700,69 -752.419,20

1111130020300 315.619,43 0,00 7.020,55 0,00 0,00 0,00 30.715,19 353.355,17

1111130021000 -169.206,70 0,00 34.264,64 0,00 32.783,92 -102.158,14

1111130022000 -56.747,04 0,00 43.730,04 13.017,00 0,00

1111130023000 -38.975,32 0,00 12.057,81 1.500,05 25.417,46 0,00

1111130024000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1111130029900 -9.468,64 0,00 9.468,64 0,00

1111150020200 4.601.477,77 0,00 0,00 70.697,12 1.259.274,58 6.132.912,68 128.791.727,82 7.965.634,89 1.503.202,91 277.588,09 150.602.515,86

1111150020300 2.272.486,97 0,00 93.336,06 24.189.466,73 1.358.360,13 176.267.289,38 15.249.144,18 -39.875,95 219.390.207,50

1111150040200 -12.731.508,43 12.731.508,43 0,00

1111150040300 1.665.986,30 -101.296.259,27 501.528,88 101.326.296,26 2.197.552,17

1111150990200 7.525.808,40 75.135.696,49 8.319.610,09 6.704.974,45 18.335.480,25 24.573.946,50 892.941,27 0,00 18.451.549,70 21.533.274,98 15.025.843,28 23.175.251,11 57.381,58 2.107.725,02 15.916.772,18 -7.823,46 -20.470,35 237.727.961,49

1111150990300 -199.439.342,87 3.103.879,05 30.080.828,13 140.876.686,15 25.289.454,58 21.816.447,37 14.480.401,64 617.150,19 432.153,65 8.504.358,84 5.468.491,37 51.230.508,10

1111150991000 55.649,03 -406.509,31 16.044,14 608.901,02 274.084,88

1111150999900 1.972.592,84 40.502,43 2.013.095,27

TOTAL -139.107.435,81 17.396.171,69 120.451.160,39 8.309.433,64 39.195.144,24 10.065,40 18.299.675,42 24.668.201,17 3.913.948,05 22.583,95 92.277.903,68 155.695.877,93 46.490.806,51 393.882,55 344.696.875,93 57.381,58 27.790.798,96 16.626.706,39 14.506.604,42 158.077.359,51 949.773.145,60

Fonte: Sistema de Contabilidade Geral - SCG/BO.
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